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~9<• ~-.2-: 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOlfSCENTE • CMDCA 

MORRO DO CHAPtU DO PIAUÍ- PI 

V - a ampla dlvufg•çlo do Joça! e hortrioe em que receber6 den1lnclas acerca dei 

i rregula r'ldâdee na propagtinda; 

VI • p10viden~r a eeleçao e adequada capacllaçêo doa meeérioe, eec:retdrloe de meea. 

escrutlnadon!ll e demais aenildon,a dealgoadoe para ·atuar no dia da eleiçlo; 

VII - providenciar apolo Junto aoe órglloa de SQguninça pllbllca, mediana contato prévio 

J1mto a.oe comandoe da P•ollcla Mililllr. para garanHt a aegunmç:a doa loca1• de votaÇlo e, 

apuraçeo de voloa, além de coibir poulvela abusos e/ou tumultos (com o fomec:ilnento,, aoe; 

lntegranbts d ■ própria Comilálo, Pteeklert.- de Mesa e Mlnlllblrio P.Obltco, doa nomes e, 

lelefonee de conteto dos agentes que Hlartlo de serviço no d.la da votaçli>): 

Vlll • o !l'llnaporta aeguro da• umas eletrõnlcH at6 os IOcals de votaÇllo, devendo prever. 

com a antecedência d~. a forma como lato ocorrerA•; 

IX - a d191Vida organlzaÇllo doa locala da voblçAo, com a colocaçAo du umn e cabines de, 

voblçAo em locais 11dequad01, caneta& pare ae - ,receptora,. cartaz8$ comando, 

orientaÇlo 8Q111 eleitores. alllnanta.çlo para. os meurias etc.; 

X- o fomedmento de veiculo e motorista pera 011 membros da Comlaa:Ao Especial Elaltoral • 

representante do Mlnlllttlrio PQbllco, para qua possam acompanhar de perto a votaçlo e, 

.-11zar o lrw.l:lalho de flacatr:mçeo, efetuando •• ddlgtnclaa neOMMr'IM pera aferir poe.tlvele

lrregularl.dadee; 

XI • a confecçlo de cradtis ou outra• Í0ffllu de ldenllllcaçlo do• mealrlos, ncrebl.ri08, 

11uxíll1111,s, eaavtlnadores, membrua da própria Comissão Eapecial EJeJto,aJ (al6m de outroe. 

4181V1dores que atuanlo, em carélllr oficial. no prooo11110 de esoolha), 11881m como dos fl■cals. 

Indicado• pel08 candida.to• seguindo modelo padltlo previamen1ie aprovado pelo CMDCA 

que devel'IO ser a lodos dlatltluldo• QOm a anteoedAncla devida; 

XJI- • deflnlçlo do nõmero múlmo de fiscais do• candidatos que poderio -acompanhar os 

trabalhoe de votaçlo e apuraçlo, como forma de evtt,,r aglomeraçlo, com a pravldo de, 

que, ,em undo necesúrlo, haveri "rodlzlo" enba 011 moamas; 

XIO - à de•lgnaçoo da eervtdoree para atuar n0$ IOCàle do \/Ol$ÇIIO e apuraÇão, orientando, 

eleitores e prestando apolo admini•ltatlvo aca meúrl08, ncrutfnadoru e • própria, 

Comllldo Eepecial Eleitoral. 

i t•. Pan11 o adequado dllNl8fflpenho de ■ua■ ab:lbulç,Clell a Co.mluao Especial Eleito.rei 

n,caberA, •-manto 16cnfoo, dentre outroa, pala •--.ort. Jurldlca do MI.miclplo OUI 

6rglo aqulvalenlB com oonhaclmenlD em matéria de Ofrefto; 

1 2'". No dta da \lotllçêo, a ComiMlo espacial Eleitoral permaneoera. em regime de plantão. 

que somente ae encefTllré apõs a apuraçlo doe votoe e proclam ç:ao do rasvltlldo do 

procesao ele aecolha; 
1 3°. Para facilitar o acionamento d011 membro• da Coml...-o Especial Eleitoral. eeue, 

telefones de contato eerto fornecidos aos Integrantes da M- Receptor8a e Juntas, 

Apuradoras, auim oomo ao repreeent.nte do Minislério Públi'co, 

Art. 10. A Comlado Especial Eleitoral enviaré ao Presidente de cada Mesa ReoeptQra dt11 

Votoa, no que cot1,bar, o segu 1nm material: 

1 • umas etetrõnk:aa lacradas; 

li • Dsla contendo o nome e/ou apelido e o nllrnero doa candklatoe hlbllltadoe, a qual estaria 

dlsponl1111I 0011 rec:inblia du HçÕM elllHDrals; 

Ili • cadernos de votaçlo doe alallDras da Ser;lo (agn,g•da); 

IV • cabina da votaçlo eem aludo a entidadea extemaa; 

V • formulArlos "Ala da Mesa Recapton11. de Votos", conforme modelo fornecido pela 

Coml,ul.o E■pecial Elel1Dral; 

V1 • a mofada para cannbo, visando à oolata da lmprnaão dlglllll do eleltor que nlo Mlbti 

ou nao possa ■ninar; 

VII • senhas para sarem dlsli1l>uldu 1108 eleltonu apõs H 17:00 hora■; 

VIII - «.nela■ uferogr6ficn nu éoree azul' e/ou preta e papéis neoesslirloa aoe traballlos; 

IX • em,elopas para aoondldonar oa documentoe relatlvoe à Mesa;•• 

X - laore para: a fenda da uma elalrõnlca, a aer colocado após• 110taçt1O. 

Par6grafo Cmlco. O material de que Inda nlB artigo dellerA Nr enlregue ao PrNldente da 

Mola Reoeptors,, mediania prolDCOb, acompanhado da ralaçlo, na qual o d8811naUu101 

declârari o que e como recebeu, apondo sua a-.lnatura (Código E!eHoraJ, art 133, § 10). 

Art. 11. Tod,u, as decisões da Comiuao Eapedal Elem>ral eerao imediatamente 

comunicadas ao Mlrilat!Ario POblloo. 

Capftulo Ili 

DAS MESAS RECEPTORAS DE VOTO$ 

Art. 12. A cada SeçlO Eleitoral cotTeapol\dert ljffl8 Mesa Receptora de Votos, salvo n■ 

hipótese de agregação de aeç6es. 

Partgn.fo Ortlco. A Comiaaao do Procuao de Escolha, a qualquer terf11)o, podent 

delerminar a agni,gaçlo de S99"5ea Eleltorala vlaamlo A reclonalzaçlo dos trabalhos 

eleitoraia, desde que nlo Imporia qu,lquer pre)ulzo • votaçao. 

Art. 13. Conatítuirto a.e Mesas Receptoru de 11010111 um Pi'8Sldenl8, um Meaélio e um 

Seei'llllirlo e um Suplente, nomeados• con~oc:ados pe Comiulo Especl•I Elaltoral. 

1 1°, Em cumpritnehto às Resoluções do CMDCA sob nllrneroe meeérios e tecmtirioa, 

serão deeignad08 madrioa supl■nlM da ordem de 10% (dez por cento) do número total, 

para e11emuals aubslilulç,õea. 

t 2", Ê facultada à Coml..ao .EapeciaJ Elelloral a dlspellH do Suplente nü M

Receptoras da Votos, bem como a redu.ç:60 do número de membros dH alUdldaa Meeae, 
para no mfnlmO, 02 (dois) membR>■. 

1 3°. Nlo poderão ser nomeados p&/'111 compor aa Mesa■ Raoaptorae de Votoa: 

1 • oa ca_ndklato11 e aeus p■ l'8ntee, conaangulneoa ou afins, ai. o telQ■fro grau, lnCIUSl\re; 

li - o cOl'l)uge ou o (li) companheiro (■) do candidato; 

Ili - aa peseoa■ que notcr111men1- ate)llm fazendo campanha para um dos candldll!De 

concorrerr!N ao pleito; 

N - o, eleltoree men0A1a de 18 (dezoi!D) an0&. 

11•. Os nomeados que nAo declararem a emtêncie doa lmpedímentoe referidos ,no• incl-

1 a IV do §3" qaete artigo incorrera.o utarAo su)eltoe a eanções de ordem civil e 

admlnletratlva, lnclualVe na forma pn,vlllla i:,ela Lei n" 8.429/92 . 

J 2°. O eleilDr d8Yenl apre119ntar ao Presidente da Masa R-ptcra de VolOI, o tlt1Jlo de 

eleitor e• carteira da Identidade ou olllto documento oficial com fotografia, 

1 io. Exíetindo dúvida quanto • Identidade do elei!Dr, o Preaidenta de meu dewnl. 

ques!lont-lo sobl'8 DII dados c:onatantBS no tltuto de eleitor ou no documento de 

ld.e.nlificaçao, confronlalldo a aulnalun11 do dooumento de identidad.e 0QIT'I aquela feita pelo 

eleitor, na tua P~. e mencionando 1'111 ata a dwlda suscitada; 

1 4°. A lmpugn.,_., d• Identidade do eleitor, formulads por membroll da mesa, ou !Isca~. 

candidatos, Mlnlat6no Público ou qualquer elertor, eet6 apreeentada verbelmente ou por 

asorlto, antea de aer o mnmo admllldo a votar; 

1 li'!. Conatan!i els 11.tll u lmpugna9')el e o númem de VQtoe irf1)ugnadoa; 

1 r. Nas Mesas Recepb:)rae de Votoa eeli permitide a flscalizaçlo de votaçtlo, a fonnulaç:llo 

de prol!tatos, lmpug~, incluslw quan!D A ldenlldade do eleitor, devendo ser ~ l•tra~ 
'll11 ata. 
Art. 14'. Apóe a a,pn,aerttaçlo do elellPr para votar, o mesAriD dewnl. certificar &e o nome da 

eleitor conata na Datagem fomeclda pelo Tribunal Regional Ele11Dn11l. 

-Art. 16. Apõe a habl[ltaçao do eleitor para votar. o meamo eerlll enoamrntiado é cabina ds 

vota.çle>, devendo o l'!lffl.rlo colher aua assina.lura. ,/'IO cedemo da votaÇlo. 

Art 1 &. Floa ungurado o ,11lgllo do voli> mediante: 

J • o Isolamento do eleitor, a.penas para enrilD de ascolha doa candidatos; 

n - a lmpoaslbMidado de ae, &COff1P&nhado por qualquar peaeoa 111 cabina eleltoral, 881vll as 

hlpóteaee previetu n011 paii,grafoa 5º a 8" d.o art. 5", deata. R810lução. 

Put9rafo i'.inlco. 0a w1DII ■erao efetuad011 atrav6a de umas elatrõnioas, onde o elellDr 

djg/tar6 o mlmero do candidlllo. 

Capltulo rv 
DAS ATRIBUIÇÕES DOS MEMBROS DA ME'8A RECEPTORA 

Art. 17. Compete ao Preeldente da MIIN Receptora de Votos: 

1 • receber o material de votaçlo,. correspondente ·• llllll mesa raceptora: de voma da. 

Comleato Especial Eleitotal; 

li • cornparacar no local de voiaçao, Juntamente oom os démals membro■ da Mesai 

Receptora de Votes, at6 aa 07:00 horas do dia da elalçlo, para inspeçlo e preparação do 

loea~ inatlllando 1111 cabinu, coníarlndo e organizando o mab9rial de volaçlo; 

Ili • estar p19eante no ato da abertura e de encerramento da. eleição, e.alvo força maior, 

comunicando o impedílnento li Comisal.o Especial Belto111l, pelo menos vinte a quatro horaa 

antes da abertura dos trabalho,, ou Imediatamente, se o Impedimento ae der den.tro deaea 
p.nuo ou no cunso de ele ÇAO; 

IV • ■lixar 11.11 lillas dos candidatos próximo à cabina de votação; 

V - p.rovldenc:i■r almofada com tinta par■ os analfabeto■ e os que nao puderem aNfnar, 

8X8tt:erem o eeu direito a.o voto; 

VI• aublllilulr uma■ eletrõnic;aa, ca■o seja, neceuàrio; 

VII • autorizar oa aleitorea a \/Otar; 

VIU • Informar ê Comissão Eapeclal Eleltonll, os fatos que Impeçam ou dlficullem o Inicio do 

proceeao de votaçlo; 

IX - resolver Imediatamente todas as dillcülcladas ou dôvldaa que ooomirem; 

X - mantera ordem, para o que podanl. ac:loilar a Policia Mil!tar; 
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XJ - consultar a Comluao E-,,eclal Eleltoral e o Mlnía!Mlo Púbico sobre ocorr&nclas cujall 

soluções deles dopendernm; 

XU • reoel)oer • lmpugnaç,Oee doe ~I• do• cerididatoe, CQ11eignar1do•H em ata; 
Xlll • nec.11mr a dlatrlbulçjlo das aenh1111; 

XIV - ular pala JK8HfVB9Ao daa uma, de cabina de votação • da lieta 00ntendo oa nome. 
e/ou apelidos e os nOmeros Cloa candidato&, dleponlvel no re,cjnto da Seçao; 

XV - wrtflcar ae creclenclaie doe repreMnta/ltN atou ll-1$ dos CEUl<lklatos; 
XVI • coordenar o trabalho do mHlirio, secntlllrio & lisc:a,ls, no intuito de organizar o 

prooeaso de aleiçlo; 

XVII • declarar enc.orrada a votaçAo às 17:00 horsa • determinar o respondvel encanegado 

da distribuição de a«ihas numer■daa aoa elei!orea preae.,.._ recolhendo tlillUB Utul0t1 de, 

eleitor; 

XVIII - Imprimir o■ Boleti11• d• U/1la$- BUe, encerrar oe n:be.lhoe de voteçlo, ~r • fenda. 

da uma e'letrõnlca o lacre apropriado, rubricado por ele e paio Secretlino e, fllcultlltlvamente, 

pelos !Isca.is do. candldatce e do rapresent.nte do Mlntw"rto Pl'.ibllco; 

XIX• Imprimir oa aoletina de Umas- Bua, qua urao a8Slnad08 paios membroa da mNII 

recaptora de· voto■ e pelo■ fiscais do■ candid■to■ p.-ln e polo n,pn,sentante do 

MinJe.téôo POblloo, dli8trll:>ulndCH1$ da segui na m11nelra: 

a) 01 (uma) para a Com1r.lo Elellonll Especial; 

ib) 02 (dua11) pera a Junta Apur■d0n1 de Vob>fl; 

e) 01 (uma) para o ntpnt■enl:■nle do Mlnl■t6r1o PObllcoi 

d) 01 (uma) para fixa no local de YOnlaçlo. 

XX- recolher todo o material d& votaçto a anlreg8-lo madlan1e n,cl)o em 02 (duu) viu, com 

a lndicaçlo de hora iill OomliMlo E9pecial Eleitoral e/ou ,reprwentanle rn~do por ela, que, 

por sua vez entregara ,o m.tertal no local de.lgnado para aecruUnfo, para a oontagem linan 

doa Yoto•, logo apÕli o encemtmenlo da. elelç,lo. 

Art. 1 a. Competa ao Sea-etario: 

1 - elaborar a ata da eleição, onde conslartlo aa lm~n■ç(!e■ • OB lncldentea ooorridoa no 

cun,o da votação a o nilmero de elai!otea votan-; 

1 - distribuir ao■ elaltore■, li• 17:00 hora■, ■- senha■ de anlrada, preYiamanle rubricadas ou 

carimbadaa, segundo a ordem num6rtca; 

Ili - CUn'lprlr as damala obl1gaçõae que lhe for atribulda. 

Par8grafo 6nklo. A ata d9Y9r8 ser a■slnada pelo Secretario, PntSidenle e MeNirlo, além 

doa fiscais pmHntes. 

Art. 11. Compete aoa Meúrioa: 

1 • ldantlflC!ar o elaltor e entregar o comprovante de v,otaçlo; 

li • aubslltlllr o Presldt!lflte, de modo que haja ■-npre quem ras,ponda peuoalmante pela 

o~em e regul•!ldade do pm0$9$,0 ele.ltonil, cabendo-lhes alMa, aulnar • a.ta da elelç:Ao. 

Partfantfo ón9co, Nlo compa,voendo o Pre.idetlle até H 07h30mln, anumlnli lll 

Presidência, o MN8rio e, na ■ua 111111:a ou mpediTlenlD, o Secretario ou um do• Suplente. 

lndicadoe pela Comlsalo ~•I' Eleitof'al. 

Art. 20. Compete aos componen'lea das Mesas Recepmras; 

1 • cumprir ■- normas a procedimento elllllbelecldo• pe!a Coml-■lo Eapaclal Eleitoral; 

li • reg ■Irar a lmpugtiaçlo dos voto■ 11,preaentadoa poloa llaeala na ata e prooeder a colhalt• 

do wlD em eepar■do; 

111 - lmprimil' ~•ima, vi,lfflc;:eir a uma eleb'Onicc. e o materi•I ne0eNino pera a votaçto, 

antes do ln Ido da eleiçlo e, em caao de Irregularidade, comunicai' ao Mlnlat6rlo PObllco e ao 

Conselho M11nlclpal d,oa Direitos da Crianç;a e do Adolescente - CMDCA, tomando u 
pn)Vidênclu cablllels; 

IV - cumpru- ■- demai. obrigaçõea que lhe& forem alrllufdu. 

C.plwloV 

DA VOTAÇÃO 

Art. 21. O ,p,-o de esoolha _. nec.iEQdo pelO Mlnl.térlo Públlco, pela ComiMlo 

l;apeclaJ Ele1to1a1 • pelo Conaelho Munlcipal doe DireH.oa da Criani;a e do Adoleaamle -

CMIJCA do Mufliefplo dó Mono do Ci'lap6u do Piai.li• PI 

1 1·•. PoderAo permanecer na• aaoõQ de votação, no ~ . 07 (Hte) peaao■-, entre 

elae, o o,,ndldato ou aeu ~nmentente, membroe do Co selho Munk:lpal do■ D.lraitos 

da Criança e do Adolaeoente - CMDCA, rapreaentante do Minlatérlo PObllco, al6m doa 

membl'OII- da Maaa R.~ptora. 

1 :ZO. O candidato ou peuoa i)Or ele deaignada a 191)fetlillnbMo, qua por qualquer açao ou 

omliuao venha a tumultuar OU ptújUdicar o bom andamento doa lnlbalho■, ■er6 conllldado 

pelo Preeklente da Meaa Reooptora de Votoa a ae ratlrw.r do ,local, sem prejulm da pomerlor 
apllcaçAo de outras sançõea deco..-a de tal conduta. 

Art. 22. Sar1kl observado• n• ~ o• ■eguln- procedlrnerito•: 

1 - o eleitor, ao apreNntar-ee na Seçllo e anl88 de adenlrar o rac:lnto da Mesa Reoeprora da 

Voto■, dever1 postar- em fila; 

li • admitido a adenlnlr, o elettor apresentar6 seu documento de ldenliflcaçAo com foto * 
Meaa Receptora de Votoa, o qual podenli ser examinado paios llecals doe candidatoe OLI 

pelo 111pruentanta do Mlnlstérlo POblico; 

Ili - o oornponente da MeN localtarã o cadaelro de eieltol'88 da uma e no c:ademo da 

votaçGo o nome do eleitor e o co.nfrontanll com o nome c0n8tant8 no documenw de, 

identificaç;llo; 

IV • nao havendo dovtda sol>re a klenlidade do elellDr, aer1 ela convidado a apor eua 

aseinatura ou impl'NSlo digltal no Clldamo da votaç.11.0; 

V - ldantilk:ado, o elalb:>r Nril hab 618do a votar, sendo orienlado 11. dírlglr-ae a cabina da

votação, para votar; 

VI - após o elaitor votar, o meúrio devolvenli o doC11menl0 de ldenlfflcaçao ao elelt<>r. 

Art. 23, At, aeelnaluraa doa eleitores aerao recolhlda■ noa caderno, da votação, oa quais, 

ji.lntamenle com o relalório nnal/ata da elelçAo e o material res18:nte aerl.o enlRJgues no local 

designado par■. apuraç;lo. 

1 1 •. O tranapor1e dos docul118tltD8 do proceno de ■acolha eer1 providenciado pela 

Comlsaão Eepedal EleitDral ou pM11011 que 1111t. geaígnar para esta fim; 

êapttulo VI 

DA APURAÇÃO 

Art. 24. A apuraçGo doa voto■ ooorreré imedlabunenta após e recebmento doa Bolettna da 

Um1111<Bus, no loclll de&lgn.ado para eacrutlnio, obeel'l/■doa no que couber, 08 

procedmento11 pl'IMll!OII ne■ta Reso1uç0o. 

1 1•. A apuraçllo ,Mnll felle por meio de uma Junta Apuradora. em número de 03 (Ires) 

membroe, mela 02 (dol8) aL111;Jliaret para çura.Çlo do resultado 

l 2°. O repreNntan!D do Mln18tér1o Público aerli notificado para participar do ato de que traia 

o capl/t a os candidatos e aeua flllcals cntdencladoa eerao convocados para aoompanhar o, 

procedimentoe relativoa i apuraçlo; 

13°· Somen111 pode..-0 pel'l'T\llnecer no iloc■I da apuraçOo doe vol08, a Ptlll808II 

credenoladae ou convidada para acompanhar o proceno, conforme dlepoeto no §2º des!II 

artigo, sendo permitido aD pOblico plllHnlB acompanhar, dCll/eOdo manter-se afastado w, 
lntem,tir em lm~ alguma no proceno de 11,puraçlo. 

1 4°, ~ J11ntaa ele Apuração procederão da eegulnte forma: 

l• reoeberlo os documente• da 11otação, enm1nando aua Idoneidade e n,gularidade. 

lnduslve q1.1anto ao.funcionamento normal da Seção; 

li - receberão o, 'Bolallns da Umas- BU■ e provldenolarao a corm,gem dos votoa., por aeçao; 

Ili- Reglslraram os resultadoe da votaçA.o no "Mapa da Apuraçlo doa Reauhado.• 

m • reaolvera.o todaa a impugnações e incidente& verificados dura:nte oa tnlbalhoa da 

■puraçlo; 

IV - regiatrarao todOII 08 procedlmentoa e ocorTência■ em ata eepeclllca para tal. 

Art. 21. Serão conefdera.doe votoe vtlldos, Iodes 011 YOlos que foram a1tlbuklos aos. 

candidatos 00ncomintas ao plaim, com candidatura devida reglllrada e homologada pelo 

Conselho Municipal doe Direitos da Criança e do Adol88à1111B, e devidamente nabllltadoe. 

nae umH ele!:r6ncas utlllzadaa no processo. 

11 •. Sera o nuloe para todo■ 08 efeito■, os volos: 

1 - que contiverem o n(Jmero de candidate. lnaxis!ant.■ ao pleito. 

li - dados a candldal08 lneleglve a ou nao registrados para concorrer -.o pleltD eleítor■ I; 

1 2.". Em cuo da dúvida quanto * validade do 11010, deverá eer l'medletamente acionada a 

Comlslll,o Especial Eleltoral e notlllcado o ra~nta do Minietérll> Pdblloo. 

Art. 21. A ■puraçlo doa votos ocorrerá num local Onlco, eapeclalmente designado para ta~ 

da eegli1nte manalra: 

1 - re!lranck>-ee o lacte doe en11elol)ff contendo o, Boletins d& Umas- BUs, na preaença doa. 

candidatos ou IMIU8 flecale, do Mlnlat6rlo PObQoo e doe dlllNllB eacrutlnlld011111; 

li - Conferir na praaenç;a dbll candidatos ou aeua flacala, do Mll'tleléllo Pllblloo e doe demale; 

eacrutinadorea, ee oe Bolelina da Umaa- BUa, comM1pondam as t'Bllpeclttvn aeç,õell 

eleitorais, avarçuando ainda qL1anlo a legibilidade e aus6ncia de ruuraa; 
IU - preenohlW no mapa da apur■91<> o n(imero de voto■ reoebldoa pelo cc.ndldato e/ou 

digitar no sistema de apuraç:lo o nQmero e/ou nome e/ou ape Ido do candldal0, bem com.o 

08 votos nulo■ & brancos; 

IV - apõe II apuraçto doa 110toa, aalv■r o •Mapa de Apuraçto doa Reaul1adoe", em 
d1apoeilivo eepec:lfloo, e encaminhar a Comlulo Especlal EleilDral , que da pc■M dos 

reaultadoa lavranll a ata reepecti\/a. p1.1bllcaodo edital prõpr1o oonteodo oe rNUltados, 

confonne calllnd.8t1o do edital que dl•clpllna o Pf008N0. 

Art. 27. Conclulda a contagem de wtoa, oe membro& da Junta Apuradora: tevrerao a abl de 

encerramento do proca■ao, fmp.r1mlndo-e em 03 (!rêa) vlae • '" eequencla ••~ , 
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oolheráo u aulnaturas dos dêmal" partlclpanles do pro00880 (CantldalO&, fisc:ais, 

mpr:eselantea do Mlnls!érlo POblloo e rnembm da Comlsslo Eleitoral Eapocial. 

t 1•. As 03 (Ires) viu d• 1118 dellldamenlia all&lnadas aarao aHin dlwibuid■-; 

a) 01 (um111) Mri publicada no 10e111 <la apuraçao; 

b) 01 (uma) uni encaminhada ao rep,Menlanle do Mlnistéf1o Puúblloo; 

o) ,0,1 ~uma) senl encaminhada para a Cominlo Especial E1leitoral 

f 2". Apenas oe boletins da uma podenlo eeivlr oomo prova postarlor pef'allla o CMDCA. 

Art. 28. RIIIIOMdaa aa lmpugnaçõee apresentad•• durante a votaçlo, a ComlNlo E&peclal 

dlvulganl o resultado da alelç.lo a o Couelho MUr'llelpBI' d0e Otreltoa da Criança a do 

Ado.lascante •. CMDCA, prcclamenl o reeuffado de e)ek;lo, que seré poater10rmente 

publicado nos õrgaoa ofidalll . 

~•- Ap6a a proclamaçAo do resultado os canctida!D• podelilo 11pteeentar lmpugnaç,oe&, 

que .atão decJdldaa pela ComlHIO Ellpaeial Etaitoral, apóa oU\llda do Minlsl6rio Põbllco. 

,Pa.!Jgrafo õnlco. Caber6 ,-,.o, da declallo da Comi.ao Eapeclal ao Conselho Muni::iplll 

doe Dlfeltoa <1111 Criança. a do Adolascenla - CMDCA. Imediatamente ll!P"- li! daclalo. 

~ -~ º• pedldoa de lmpugnaçlo rafaranlaa ao rNUltado gllnll da alelçlo ou l'ãce 

propeg,anda inegular da candidato•, deveria ocom,r no pn,zo rnAlMlo da 02 {dela) dia• 

_ap ~ P~!Cl!-.P4:0. ofiçlel çlo 1'$8Uil8dQ. d8\IOl"ldo o ConMlho Munlq,al dos Dh!ID8 da 

Criança a do, Adoleeoanta CMDCA decidir, em reunilo axtraordinllria aap,icielrnenta 

dealgnada par.1 uàl li'.m, _no prazo mmno <1a.00-{d11CO~ 

Pllrig,.fo Gnlc:o. A decido do CMOCA 11ert preoadkla da perecer da Aeea&eorta Jurldica 

do Mun'lclplo, ancamlnada, a.o Mln la16rio Pllblloo. 

Art. 31, A panctlncla do julganionlD de reeurs08 nlo impede a <l!Wlgai;ao do -lta.do da 

votaç,,o, que deverl, no antanlO, oonler a ressalva quanto I poBBlbilldade de aillll111çl.o. 

Att. 32 .. Uma vaz Julgado• 08 l'IICU111os, caba ao ,oMCCA dar ampla publleldade l!O resultado, 

final da alalç;l.o, 11em 'preJulZID da retinca,ção da. p\ibllcaçoea anterlormanlll efetuadas, caso 

naceNério. 

ÇapttutoVH 

OIS.POSIÇÕES FINAI.S 

Art. SS. Em auo de empate na votaçAo da candidatos, Hnl considerado elelul o ca'ndidato 

mal• Idoso (Código Elello111I, arL 111 ), 

Art. 34~ o. 05 (dri<:0) prlmejroe candltadoe male votaaoe, eegúlndo-ee a 0fdem dacreecente 

da vota.çlo, serio oonsiderado• eleitos como oonsalhe.lrcs tilulal"BII, do Conaelho Tutelar da 

Direito& da Criança a do AdoleG011nta, deste munlcfplo par111 o quadrl6nlo 2020/2024, oea 

damale oandltato• aagulnle$ ll8t1lo considerado• auplanles, observando-lle, a ordem, 

daaa8canta da votação. 

Art. H . 0v 05 (cinco) candldatoa mala v01adoe eerto nomeado• e amposaadoe pelo Chefe 

do Podar Executivo muntclpal ou do Cilllrlto Federal e oa damaia candidatos aegulnlBs aenic 

con•lderado• IM.lplan•. seguindo--■ a ordem dacnMoanle de wtaçt,o_ 

f1º O mandll!IO HIii ele 4 (quatro) anos,. parmJtkla urna reconduçao, medtante novo proceeeo 

de-aacolha; 

f2" O oonaelhalro tutelar titular q;ue llver IIXIH'Cldo o cargo por parfodo oonsecutlvo auparior a 

um mandll!lo ,e maio nao podaré participar do prooaub da escolha subaaquanta. 

An. 38. AD fk'lal dos trabalhos, a Junta da ApuraÇllio e ._ aull:ll laraa praencherlio oa 

relali>tlos mapas da apuração conrom;a modelo fcmacldo pelo CMDCA, em duas vlee, • 

qu111I• serio -,,,.da• e rubl'lcadH por lodos oa componente• da n,ferlc:la. Junta, fl•oal9 doa 

candidatos que alltlvaram p,aaanta• e ;paio repl'9Mllltante do MlnlaMrlo Pllbllco, doe quala 

con:11,al'lo, paio manos, ,oa aeguln .. dadoa (analogia ao díspoato no art. 188, §1º do Código 

Eleitoral): 

1 - o nõmaro ,da votos a,purados d lretamanta pelas umas, com total da Vll'lldoe, nulos e 

brancos: 

li • a votaç!lo doe oand dates, na ordem da votaç:10 racab.lda; 

Art. 37. Todoa º" ~ omlAoe serio r9SoMdos pala Comlnl.o Eapeclal J:laliD111I, 

CMDCA, com con8Ulla • ~ l1a Jurldioa do munJdplo, com comunlcaçao ao MlnlaMrlo 

Pllblloo. 

Art. 38" - Eata raaoluçao anlra em vigor "- data da :lllel publ~çGo. 

Morro do Chap6u do PlaUI- PI, 02 da abril da 2019. 

Frencl~hadO 
P,_.ldanbo do CMDCA 

~-Z■ ,-.?-: 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS IDA CRIANÇA E DO ADOLESCENl'E • CMDCA 

MORRO PO CHAPt:U DO PIAUi,. PI 

ilSl'ADO DO PIAu:f 
C;O"NSELJIO M:ONICIPAL DOS DlRElTOS DA ClUANÇA EDO ADOLJISCÉNTB 
MtlNlcll'IO DO MORRO CIIAPtlJDO PU.llf - Pl 

RESOLUÇÃC?_.CMDCA Ir 01/2019, DE OS DE ABRIL DE 20111 

DJ8põe sobra a Nomeação da Comiaa.lo Especial 
Eleitoral - CEE e11Ql~ll d,. Coordenar o 
Prooauo da Elelç!lo em da!a Unlflcada do Conaalho 
TUlal■r doa Direito• da Cóançe e do Adoie9oanta do 
munlclplo do Morro do Chapi!íu do PEaul para o 
qu11.dr16nlo 20.2012024 a d6 outra• provldànclas. 

0 CONSELHO NUNICIP,tU. DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 00 ADOLESCENTE -

CM.DOA MORRO 00 CHAPl!.U DO PIAUI" • PI, no uso de auu alfíbulç,oes confertc:lu pela 

Lei Fada,al 8.089/90, na MU artigo 139 allarlldo pela Lei Federal 12.e90/12 • u,1 Munlcipal 

da N" 042 de 2!1 de novembro da 2000, alllerada pela I Munlolpal de Nº 17712014, e por 

clalitieraÇAO de nu colagla.do na AAembleJa e:>Cll'$on:l ln6ria de n• 13 raallu.Cla no dia oa da 

a.bril de 2019 e;• 

CONSIDERANDO o dl&poato no art. 139 da Lei n• 8,Qe&/90 !Ee1alutn da C ttançe a élO 

Adole908nl8) 

CONSIDERANDO o dl1po•to n11 Lei Munic.>al n• 042/2000, que dlapõe &obf8 a Polltlca 

Munlclpal dos Direitos da Cri nça a do Aclole908nle, Cfis o ConMlho Tutelar, Fundo 

Mu"lclpal da CrillnÇll e do Adol.eac,anle " dé outras ptollldêndae • alterada pala Municipal de 

N" 177/2014, qua estabelece ar:lequaçõe8 da legislaçAa municipal rela.tiva ao Conael1o 

Tulelar .1 Lei federal N" 12.8"612012 e dlil OUlrH0 proYld&nelas; 

CON810ERANOO a Rffoluçl,:, n" 170, de 10 de dezembro da 2014, do Conaalho Naclonal 

doe Direito• da Criança e do Adoio-nt,, - COMANDA, que alteffl • ReeoluÇ110 n• 1$9, d11 17 

de m■rço de 20 10, para diepor 10bre o prooaMO de ncolha am data Unlflceda em lodo o 

território nacional doa membroa do Conaelho Tutelar. 

CONSIDERANDO a R85oluç6c CMDCA n• 0512016, doo 10 da, novembro de 2015, DlapOe 

sobre o Re•ullado Final e Homologa o Primeíro Proceaao de EllllçAo em Dela Unlfi':'"°a do 

Conselho TU18lar doa Dlrefioe da Criança e AdolasQentlt do municlpio do Morro do ChçéLJ 

do Piaul pera o quadi'lênlo 2016/2019 e dl1i outru provtdênciae; 

CONSIDERANDO a Portaria GAB ri" 05/2018,. d111 10 da Janeiro da 2018, que Nomaa os 

membros Titulares e Suplantes do Conselho Tutllllar dos DireilDa da Criança e do 

Adoleacen.lD, para o quadrl6n1o 2016/2019; 

CONSIDERANDO a Resolução CMDCA N" 01/ 2019, de 1º da '8.bril da 2019, que diepõa, 

aobre a dellbaraçto a aprovaçêo do Pro(llllJllo de E,lelçlo Untflcad■ palll Eacolha dos. 

membros do ConMlho Tutelar do• Direitos d.a Criança e do Adole10enta do Munlc:lplo do 

MOITI) do Ohe;,éú do Piaui- PI , par111 o quadrilnio 2020-202,, a dlli outra-,; providAnciú. 

CONSIDERANDO a Reeol.uçlo CMOCA Nº 02 / 2.019, de 02 de abril de 2019, diepõe sobre 

n normas e regulama.rrtaçõaa sobra oe ama prepara.tórloa, a recepção de votoe, aa 

9a111ntias alalloralll, a lotidl:zaçl,o, a divul{laçlo a a normas a ProC!!ldlmanlPa para Maal1inos 

e Juntas Apuradorae para o Prooeseo de Escolha doa membroe do Conealho Tutelar doe 

D1rai1De da Criença e do AdolaBCenle do Mun1clpio do Mom, do Chapilu do Pf■ur~ PI, pan1 o 

quadrilnlo 2020-2024, a dl outna■ pmvid6nclas. 

RESOLVE: 

Art. 1° • lnstÍ1!.lír a Comialo Especial Eleitoral- CEE, compolllB p1ultarlamanlll por 08 (olb:>) 

membros, repraeentantee do govamo e d'a a0dedade civil, enca~ada de Coordenar o 

Proceaao de EJalçlo em data Unificada do Con&elho Tuhtw doe Direito, da Criança • do 

Adoleaoante do munic!pio do Mom> do Chapéu do Piaul- PI, que oconerA no dia oe ele 

outubrode2019, du08:00h àe 17:00h, pera o quadriênio 2.020/2024. 

Art. 2'" - A ComiHl.o Organizadora do Prooasso Elaltoral lnatltulda pe o Conselho Municipal 

doe Olraftoa da Criança a do Adoleecenta, 1Brl o papal da Coordenar o proceMO eleftoral 

conatant& dllllla Raaolut;ão. 

Art. 3" - O Processo de Eacolha dos Conaalheiroa Tutela198 eer6 condllzldo pela Comia:lão 

Eapadal Eleitoral - CEE composta pelos Mgulntes membro1; 

1-00. 
a) Ham!lton At.iu Barbou Junior (Sac. Mun. ~ ~ílCi• Social) 

b) Leandro Batista doa Santos (Sac. Mun. da SaOde) 

e) Franciaco da Silva Oliveira (Sec. Mun. de Edu~o) 

d- Fernando Rodrlguaa da Souu. (Sao. Mun. da Asult6ncie Social) 
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11-0NO. 

a) Jefsa Damasceno Cealro (ADECOB) 

b) Maria Madaleoa da Silva veraa (lgreJa C.tó0o.} 

e) Antõnlo Ar90Jo d011 SanlDII Filho (Sindicato doe Servldol'9S PObllcos Municipal• do Morro 

do Chapéu do Pi!tul- PI (SINDSERM) 

d- Jallson Carvalho Sanloa ~Grupo Cultural C.ndeeiro Encantado) 

Aft 4º-A Comiseao Especial Eleitoral - CEE lenl como prealden1& e vice- p111sidenlll; 

I• Pl1lllld11nte- Fern111ndo Rodrlgllll8 d& 601111& 

li-Vice- Pretldénte- ConNlllelro J-lam11tonAIIIH Barboea Junlof 

Art. li" - A:, d11ci$0e$ de, Comlulo Especial E!leltoral- CEE ae"'o tomada• com a 'p.leHl'IÇB 

da maioria llbaelulB de eeue membros. 

Partgrafo tinlco. A1' d■ciaõee rela11vu à lmpu,gn■ção de candldahiraa &erão antecedida• 

de manife■taçlo do Mlnllléno PObllioo. 

Art. ,r - Compele • Comia.ao e.i,ed•t Elel!orel - CEE: 

1- Analisar os pedido■ de regiatro de candld.tt1ra e dar ampla publJcid■de ili telaçêo doa 

prel8ndemas Inscritos, faC1Jllandio a qualquer cld.adlo Impugnar, no prazo de 5 (cinco) dias 

contados da publlcllçêo. candida1D!I que nlo alendam os rqiisitos elligido■, indlcendo os 

elementos probatórios. 

11- Notifi<:ar os candidato■ lmpugnadoa,. conced&11do--lhN PfUO pa,ra apmseffla96u de 

defeea. 

Ili - Reializ:ar reur,Jao para decidir acerca da lmp11gnaç:lo ,da candidatura, podendo, • 

neceué.110, ouvir testemunhas &ventualmenle arroladas, detennlnar a Juntada de 

documentoe e a reallzaçêQ d1t oulru diligAnclaa. 

IV - Realizar rei.mllo deatlnada a dar ,oonhaclmenm fonnal da,s nign1S da campa.nha .,. 

ca,ndldato■ conalderadoa habilitados ao pleito,. que flrmarao compromla&o de raspeltlll•lu, 

aob pena de lmpoalçlo d■a sanç,ões prevlatu na leglelaçê.o, local; 

V . Esllmular e facilitar o encaminhamento de notlclaa de falO• que constlíuam vlolaçlo d■.s. 

regras de campanha por pane doe candld•IO• ou • - ord&m; 

V1 - Analisar a deqdir, em primeira lnatlncla admlnlnrllllva, oa pedld011 de lmpugnaçlo a, 

outros lncldentas ocon'ldoa no dia da votaç,10; 

VII - Of'ganlzar o proceao de eecolna unificada qUB ocorrenll nodla oe de Outubro de 2019 

VIII - Credenciar n-1s, n-r oa maÃ:(ioa a ncrutin■donn, bem como, ■ew reepec!M)41 
euplentee e OUll'8$ oomieeOee, " aee!m for n-lSérfo, para awar no local do prooeuo da 

votaçlo ,a, em outros locala qu& envolvam o referido procellllO. 

IX - Escolher e divulgar oa beata de votação 

X - Oillulgar, lmadla!amem,i a,pó,a a apuraçlo, o fflSUHado oficial d■ votaçlo. 

XI- SoDcltar, Junto a,o comando da P·ollcla Militar a dasignaçlo de afetivo pata garantir • 

ordem e ■egUnlJlça doa locais do Pl'OCétsO de escolha e apuraçlo: 

XII - Resolver os cuoa omluos. 

Att. 7" - Compete ao Praafderne da ComluAo 5apeclaJ Efeltol'lll • CEE: 

1 - Coordenar aa reunl6a• da ComlaaAo E.apeclal Eleltoral - CEE; 

li - Expedir etoe, detem'lt,,_r dDfgéncr.e e publlca9(le. naoaa11f11'11111 • oonsacuçao da1a 

compelllnclu da ComillaAo Especial Eleitoral ~ CEE; 

IIJ - Remeter ao CMOCA o recurao a ai.a dirigido, relatando o proceaso em aua 111unllo

pfenillrta. p■ni declaao. 

Art. r. O praaldante da Comlu.llo Especial Ellllloral - CEE., fica vetado de votar nos. 

procnaoa de tomada de declaõea 110bre os Julgamenloa de defeea doa candli:latoe. 

Art. I°- A medida adotada no AI:!. 7'° deoorra pela necasald■.de da se preservar compo■lç,lo

imparea naa tomad• de decisao, evitando anim, risoo de empate nae diaclsõee tomadee, 

pala refalida Ccmlllslo. 

Art. 10 - Compete ao Vlc&-prealdente de C0r11188ao Eapeciel Elelloral - CEE exeroer todae 

as funções dio pnnidenta na austncla deste. 

M. 11 • Ou decle<ie. d• QOnll•o •pa,clal 1:tlllltoral cabenll recurso • p1en,rfa cio Ccnaeho 

Munlcip,al ou do OllllrflD Federal do■ O[reilo■ da Criança e do Adolasc:enla, que H 111UJ1inli, 

am cenltar 8l(lra0rd1Nllrlo, para decla.l.o com o méâno de ~ 

Art. 12 - Ravogam-■e •• dlapo■ll;õea em con!nlirio. 

Art. 1) - ata Reeoluçeo entra em \llgof na deta de - p,Jbbçeo. 

Mono do Chapéu do Plaul- PI, 03 de abl'II de 2019. 

Fran~âo 
PrNldenta do CMDCA 

CONSELHO MUNICPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - OMDCA 
MORRO DO CHAPittU DO PIAUÍ• PI 

JtSTAJX> DO PJAut 
CONSELHO MDNICD'ALDOS DlllEITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
MONICÍPIO DO MOR'llO ~U DO PIA:uf - '.Pl 

RESOLUÇÃO CIIIIDCA Nº 04/2019, DE 04 DE ABRIL DE 2011 

Olep6e aobre •• condUla• vedad•• ■.os canctktalos • 
'respe~110• tlacal• e •obre o prooodimanto da au111 
apuraçllo durant,;, o Pro,;aqo d111 Eacolha doa. 
Membro• do Conaelho Tut.l■r dos Oirelt09 da Ctlança 
e do Adolaaoenta do ,.mie/pio do MDff'0 do Ch.11p6u 
do Piaul- PI, para o quadMnJo 2020· 202'4, e dlli oub'ae 
providências. 

O CONSELHO MU ICIPAL ~ DlREITOS DA CRIANÇ.A E DO ADOLESCENTE -

OMDOA MORRO DO CHAJ>éU DO PIAUI - PI, no uao ela &UM atribuições conferida■ pela 

Lei Fodoral 8.C>e&l'90,, no aau a,Ugo 13& ahorado pol■ Lei Faeloral 12,696112 e Lei Municipal 

da Ili" 042 da 25 de novembro de 200Ó, ■llarada pela Lei MunJelpel d111 N" 1TT/2014, o p« 
dolfbera9t10 do seu oologllldo n■. Aasembleia ex1nton.:m1•n• da n" 14 realizada na dia cw do 

abnl de 2019 111; 

CONSIDl!!RANDD o dl&poalo no art. 139 de Lei n• 8.00Q/90 (Estatuto da Crianç,a e do 

Aeloleecanta) 

CONSIDERANDO o C1t.po1,lo ,n■ Lei Mun!Cip■I n" 042lZOOO., que ~õe ■obre a Polltlca 

Municipal do■ Dlntllos d■ Criança e do Aóoie.cem., Cri■ o Conaelno TU!lelar, Fundo 

Municipal da Criança a do Adole■oent";, d4 outra■ pn:rvidénclaa e alterada pela Munlc/pal de 

N" 177/2014, q-u■ -belace ad9qu■i;õe. d■ leg.1■laçllo m,m..,.p■I ""■th,a 110 Conselho 

Tubtlar • Lei r..deral NO 12.696120 ,-2 " CI* outra■ provldênclaa; 

CONSIDERANDO a Ra■oluçao n" 17-0,"da 10 da dBZBmbro da 2014, do C<:>n9Ctlho N,u::lonal 

doa Direito• da Ort■nÇ9 e do Adolaeoento - CONANOA, q._.. alleinl a, Raeolu1,&o n" 139,, da 17 

de m■'90 de 2010. para di■p.or aob"' o Prooe■ao ele Eaooha em d■la Unificada em md.o o 

torrltórto nB<lion■I Cios mombros do COnMll'to Tuliolar. 

CONSIDERANDO a Resolu.çao CM.OCA li" 05/2016, de 10 de novembro de 2016, ~00 

aobre o Resultado Final e Homologa o Primetro Procaaao de Eletção em Oata Unificada do 

ConHlho Tutelar doa Olreltbe da Criança e AdotNCllnte do munlclplo do Mom:, do Chapéu 

do Plaul para o quadri6nlo 201612019 e dê outras provldênolaa; 

CONSIDERANDO a Portaria GAB n" 05/2016, de 10 de janeiro de 2016, que Nomea oa. 
membros Titularea e Suplentes do ConHlho Tu~Jar doa Dlreitoa da Criança e do, 

Adollls<:ente. para o quadriênio 2018120.19; 

CONSIDERANDO a R880luçlo CMDCA Nº 011 2019, de 1Q de abril de 2019, que dillpõe, 

sob!9 a deliberação e aprovação do · Processo de Elelçlo Unificada para Escolha doa 

membros do Conselho Tutelar doe Di• da Criança e do Adolescente do Município do 

Morro do Cn■páu do Pl■ul- PI, para o quadriênio 20.20-2024, e dfl outru provid6ncraa. 

CONSIDERANDO a Reaoluçao CMDCA N" 0.2 / 2019, da 02 da abril de 2-019, dl&põe 10bra 

• normas e regulamentaçõee aob!9 •o• atos preparalól'ie&, a ,reoepçto d.e votos, as 
garantias eleltorala, a totallzaçlo, a dlvljlgaçlo e u norma e Procedlmenloa para Mesérlol 

e Juntas Apt1radoras para ,o Pro08h0 de Esoolha doa membroa do Coneel o Tutalar doa 

Direitos da Criança e c!o Adoleac:enta do Munlclpio do Morro do Chapéu do Pieul- PI, para o 

quadr16nl1;1 2020-2024, e d• oulraa provld611clas. 

CONSIDERANDO a Resolução CMoqA N" 03 / 2019, da 03 de abril de 2019, que di1põa 

sobre a Nomeação da Comlaato Etp!'ci&I Eleitora! - CEE ancanag■da de Coordan• o 

Proceaso de Eleição em data. Unificada do Conselho Tutelar dos Dlrelloà da Criança e do 
1 

Adolesce.nbl do irunlclplo do Morro do .Chapéu do Píaur para o quadriênio 2020/2024 e dll 

outras providências. 

CONSIDERANDO a naceuJdade de auegurar a Isonomia entra tOdos oa candidatos, aarn 
oomo prevenir e ooiblr a pl111ca de conduta.& abualvaa e/ou deeleals, que podem Importar, 

inclualve, na quebra do requisito da "ld~neldade moral", e,cp!9Mtllllente exigido de to<foa os 

candfdatosfmambros do éoriselho Tutelar pelo art. 133, da Lei n• 8.069/90; 
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OONSIDERANDO -que, em decorrência da aua atribuição elementar de conduzir o procenci 

de NCOlha doa membro• do OonMlho Tutellf, cabe ao Con.efho Munlcipal d0$ Dlreitoa da 

Cnança e do Adoleaoente • tomad• das pmvidênclas necMSll_rin- para que • campanha 

elerto111I, 11sslm como ■ votação e apu111ção do resultado do pleito transcorram de forma 

regular. 

Rl=SOLVI:; 

Art. 1 •- Recomendar 80$ lntegra11tee do Conselho Municipal dos Dlreitoa da Criança e do, 

Adolêii(;ente, bem como a.o& candidatos habllltadoa ao proceuo de eacolha am ques!Ao quo 

obsa1vam aa cautelas e vedações abaixo elencadae, relacionadas Ili campanha eleltO!lll e ao 
dia da elelçlo, Mm prejutzo de outras prevr.taa na le,glel•ção 11oce1, aob 1pena de adoç.llo d•s 

medidas admlnlstrallvas e crlminRls Cllbfveia: 

ART, 2'" - A campanhll ctoe(11a) candldaito&(ae) a, membro• do ConNlho Tutelará pe1mltlcla. 

aomente ap68 a publicação da Lia• Finlll doa{u) candld.aloa{u) habMilados(u) no 

Processo de Eacolha e a.era en~ n• antev6epera do dta da voteç,ão . 

ART. 3° - Serio con11lderadas conduta■ vudadu ao■{n)• candldato■(u) devidamonte

l\lllbiitadoe ao P-rooeiseo de E.oolha d()1 m,embroa do Oona.elhO Tutelar de 2.019 e ao• eeu• 
prepo■los: 

1- DA PROPAOANDA 

a- OÍlll'8C8r, promelllr ou eolicltar dinheiro, déáíva, rifa, 11011810 ou vantagem de -qualquer 

oalurNa; 

b· perturbar o -lliOSMIIP pQbllco, oom a~rra ou llbu- de Instrumento■ eonoroa ou sinal• 
ac(Jetfoos; 

e- r.zer ~anda por melo de lm~ ou da objeto que pessoa ,inexperiente ou rií~ 

poaa confundir com moeda; 

d- prejudicar • higiene e • est&tlca urben• ou deeretpeltar poaturaa municipal• ou que 

lrnpllqu■m qualquer rntriçlo de dlntito; · 

• calunl11r, dlf■mar ou Injuriar quaisquer peuo,as, bem como órgaoa ou enlldãctee que 

narçam aularidade pO:bUc■ ; 

f• fllmr prop11g11nda de qu•lquet nlltu(B-.al, que for veiculada por maio de p1c:hapao, lnacnÇ6(: 

a tinta , fixa,çjlo de placa•, ealandam,s, fllbcas e 881M1melhadoa, noa bens c:ujo ueo -dependa 

d cnsão ou penniad o do Poditr Pllbllco, ou que a elD parllllnçam. e nos da uso comum 

(clnem■• clubee, 'loj■a, oantrofl oomerclala, tampice, glnllaloe, estlldloe., ainda que de 

proprladade privada), inclusive po■tes da li umtnaçlo pdbllça e alnallzaçlo de IJ'Mago. 

vklduto•. P•Harelae, pontes, patad•• ci. (lnib._.. ,,. outro(! equip11m&n10■ urb11noa; 

g- colocar p~nda de qualquer natun,za em irvoras e nos Jatdfns localimdos em aln,as 

pLlbllcaa, bem como em muro•, oerc:a• e tapume■ álvlaório■, mesmo que nlll.o ln.a causem 

dano: 

h - fazer prupagand!I mediania outdoor.,, aujellando-ae • amprNa ret1p0nallval a, 

c:andlda.1DS(as) li Imediata retJ:rada da propaganda lmigular. 

ll· DA CAMPANHA PARA ESCOLHA 

a.) cont..cclo:n.ar, utilizar ou c:1iall'lbt1lr por comité, c■MldatO(a) ou com a •ua ■utortzação, 

camisetas, chavalroa, bon6•, caneta.a, brindes, c:a•ta béalcaa ou quaisquer outn,a bens ou 

materiala que poaeam propordon111n,antegem ao(à) elettor(11); 

b ,) realizar showm(c/o ,e IMlnl0 -malhado pa.-. promoç.llo de c:andidalios(as), bem como 

ap,_..ç:n,o, remunare,:te, 1>U neio,. d, artistu com • fin•lldade de animar comfc:lo ou 

raunllo de campanha; 

e .) utillz.ar triOe Bléb11:98 em c:ampanha, ■-10 pa111 • sonorlraç;ao da an0nclo de C9ffllclos; 

d.) ll98r afrnbok>a, ~ ou irn11gen•, uaoci•d• -ou semeJhan- t .a ampregedae por ótglo 

de governo, empreaa p.libllca ou $0cledade de economia mi.ta; 

a,) "'9tuar qualquer tipo de pagamento em troc:a de a■paço para e velculelr;lo d& 

propaganda em bens pa.rticul■n19, cuja oasa8o deve aer asponltl'lãe! e gratuita; 

f.) contratar 01.1 utlttrar, ainda que em Nlglme de voluntariado, de crtan;a• e adole8cent!la 
para dlattibulÇillo de material da campanha em, vlH ptiblf.cas, l'Mld6ndas de -aleltnl'INI 111 

-bal.ednonlDS comarclall. 

IH• NO DIA DO PROCESSO DE ESCOUtA, 

•• usar ■lto-fa,J- e ampllftcadonH de aom ou· ,promOV9r oomlclo ou cami■t.; 

b· amiglmantar eleitor ou fazer ~ -"""• de boca de uma; 

e- at• o t6tmfno do ho,.rio de votaçl.o, conllibulr, de qualquer forme, peni 11,glomeração de 

peaaoes portando vestuário pa.dronilado, de modo a ca111.c1Brlzar manifnta.çto coieti\111, çom 

ou eem utilização de velculoa; 

ct,. fom80ef aoa(às) eleltores(aa) transporte ou r9felç6es; 

.. doar, of'efecer, prometer ou entregar ao(à) eleitor(a), com o fim de obter-lhe o voto-, bem 

ou vantagem pessoal de qualquer natureza, Inclusiva amprego ou função pCibllca, desde o 

ragiltro da candidatura até o dia da eleição, inclusive (captação de sufrégio); 

f• padronizar, noa trabalh06 de votaç.ao, o veetuário do&(u) lalS(sua) respecllvos(asJ 

fülClie .. 

IV- DAS PENALIDADES 

ART. ,.,, • o desrapetto às ragraa apontada.a no a:rt.. a• desla Reloluçto caraclerlz:al1li 

i'nicltineidade moral, deixando o(a) candldato(a) paalvel de Impugnação da candldatu111, por 

conta da lnol>Hrvtncla do requisito previtlo no art. 133, !nciso 1, da Lei Federal nº 8 .. 089J90 

(E&tatu19 da Cmmça e do Adole&cente) . 

V• DO PROCEIJIMENTO DE APURAÇÃO DE CONDUTAS VEDADAS 

Art. l" • Qualquer cidadao ou ca11didato(a) podera representar à ComiAao Especial Elellotaí 

do CMDCA conn aquele(a) que i~frlngf.t •• normP ealabelec:ida.a por meio deata 

Resoluçto, lnatruindo a repreaenta.çll.o oom provas ou ihdlclos de provas da lnfraçlo. 

Pa1'glilfo 6n co - cabe • Comiulo Eapeclal Elelloral do CMDCA, registrar e fomeoer 

protooolo ao representante, com envio de cópia da rep1'91811taçlo ao Mlnla1ãrlo Pllblico. 

Art. eo • No prazo de 01 (um) dia contado do recebimento da nottcla da Infração às condutas. 

vedada.e pnwlatas nesta Reaofuçto, • Comilldo eapecial Eleltcral, ~ver6 Instaurar 

procedimento admlnlstralivo para a davlda 81.puraçlo de ■u.a ocolTlncla, upedinclo-.. 

notificação ao(lll) lnfratar(a) para que, se o deeeJar, apresente defesa no pl'llzP de 02 (dois) 

cllae contado& do recebimento da noltflcaçto (art 11, §3º, lna.o 1, da Re&Olu9'0 CONMIDA 

n• 170/2014). 

Parig,afo ([nico - O procedimento admlnfsll"llttllo também podera ser tnataumdo de offck) 

pela Comlado Eapec:i1.I Eleitoral, - •m que tomar conhecimenlio por qualquer melo, da 

prática da Infração. 
Art. 'T° - A Comieeao Especlal Elelto:ra1, poderé, no prazo de 02 (dela) dia• do término do 

pram da defesa; 

1 - arquivar o proc:edlmento administrativo Jl8 e11tandar nAo oon1t1urada II Infração o~ nlo 

hoU11&r p.rovas sulicierrles da autoria , ntiti:ficando-se pessoalmente o iepreeentado e o 

repreMntante, ae for o caso; 

li • detennlnar a procluÇlo de proves em reunlilo designada no mblmo em 02· (dole) dlu 

conbld011 do dec:utao do prazo para defaaa (art. 11, § 3", Inciso li, da RtNIOlução CONANDA 

n• 17012014). 

f 1° • No caso do Inciso li supra, o rapre.entante eenl Intimado pesso•lmente a, querendo 

oomp•- à reunrao deelgneda e efetuu euetentaçao, oral ou por ee.cnto, à luz. das provas, 
e argumentoa ■p,eeentad.08 pela defesa; 

1 2" - Após a manifu■bl.ção do repreaenbmla, ou mesmo n• 11uaência dllllltil, mrt fa.cultadl> 

ao reix-ntado a afeluar suslltntaçlo, tirai ou por escrito, por ai ou por defeneor 

co.netfluldo; 

1 ao - Eventueil ausência do repreeentante ou do representado nao Impedem a realização da 

reunllO • que ee refere o lnc ■1> li aupra, desde qua timham eklo ambos notificados para o 

ato. 

ArL r - Finalizada a reunilo áesignad• P!lr& a produção dita P'f'OV8' Indicadas pelae partea, 

11 Comia.silo E11peclal Elfllfonll deddlré,, "fundamentadamente, em 02 (dois) diae, nolifieando 

e.e, em Igual prno, o(a) rep,-c,ntllào(a~ • • ae o oaao, o(a) representa.nte, que lurto também 

o lnosmo prazo para Interpor racul'llO, sam efeito euepenalvo, à Pl&!)ér1e do Conaelho 

Munlc:lpal d011 Direitos da Criança a do Adoluoante (art. 11, § 4°, da Resolução COMANDA 

n• 170/2014 ). 

1 1° - A Plen.61'1:a do Coot,e(h() Municipal dos Di111Jt011 da Ci111n911 a do Adolescenllt dacldlré 

em 02 (dole) dias do tétmlno do prazo · da [nlerposlçi.o do rec:ureo, reun[ndo-ee, se pre,cilo 

for, exlraordlnarfamanllt (art. 11 , § 4°, d11 ReeoluÇl.o CONANDA n• 17012014); 

t -zo - No Julgaménto do raaJJ'80 98nl oblelvad.o o moamo procedimento indicado no art. e•. 
§§ 1• a_ a• da pl'llllllnle Resolução. 

Art. r - Caso seja ca-■do o f"lllslm ~ C11ndklabJ111, em tiavendo tempo h6bll. o nome do 

candfdato cauado Mnll excluldo da prog:ramaçlo da uma eletrOnfca. 
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P■"6clrafo 6nlco - Em não havendo tempo hibil para axduslo do n01'118 do candídato 

ca1111ado da cédula alaltoral ou da progra.meçlo d a uma ele!rOn lca, oa votos e ele poNe nb.J ra 

creditados serio considerados ,nulos. 

Art.10- O(A) rapraaanlanta do Ministério Píibl oo, tal qual dalermlna o a,rt. 11, § 7•, dlll 

R~oluçllo CONANOA n" 17012014, dever-6 110r cii,nttficado de todaa as decl90aa da. 

Comll!do Eleitoral do CMOCA e de 9ua Plenllrta, no prazo da 02 (dois) dlaa de aue 

pmlação. 

Art.11 • Oa prmns pnwlsloa nesta rMOluçlo, re11llmr--.t0 e.m dla11 018111; 

VI- DA PUBLICIDADE D,ESTA RESOLUÇÃO 

Art. 12 - Para ,que o teor desta ReBOlução aeja de conhec:niento de todoa oa munlcJpea e 

candidatos(as), ela deYefá ter ampla ·pubDciclade, sendo pubticada no Diário Oficial do 

Munlclplo oo rnelt>11 aqufyalanlea, além d& ser afixada am locais de grande, aceuo ao 

pOblico e noticiada em rédioe, Jomaíe e·oubo& meios de dlwlgiaçào, fnclusiv& e 1111 poulnll!II, 

pela /nk,met. 

Partgrafo Gnlco • O Coneelho Munlelpal dce Direito• da Crtança e do Adoloac11nte dará 

ampla divulgação dce telefonn, ande~? eletrõnk:os e loc:als o.nde pode~ ser 

enoarnlnha.da• denOnclat de lllolaçto dae regeu de CBJl'IPllnha: 

Arf. 13- A m1 de qlle Ol{as) candldaloa:(aa) nao aleguem desoonliecimento do taor daatll 

Reeolução, a Comimo Eleitoral do "CMDCA faMII raunl,l.o com elN(aa) em 02 (dois) 

mame los do Prooesao de EIJCQ'I'- dbe Me!Tlbrot ,do Conee1ho Tutelar: 

•- anles do Inicio da caJ1pa11h•. tao logo aejia publicada a nilaçlo do•(aa) candldatoe(u) 

lnecntoa(aa) ,e conalderadoa(aa), habBiladoe(ae) - art. 11, §§ 6° e ,e-, da Resoluçto 

CONANDA n° 170/2014; 

b-na véspera do dia da vofaçêo. 

Padigrafo Crnlco - Em cada uma de~• 1111Jnlõee, eertl 1,11,.do Temio de Compromlaao, 

ª**tnado por todoe(ae) eandldatoe(aa) a Membltl8 do Conae.lho Tutelar e tntBgrantes da 

Coml$8ao Eleitoral, no eentido de q11e u regra previataa nula Resoluçlo serio 

de,;ildamante respe!Uldae, sob pena de ·1mpugnaç10 da candidatura. (arl. 11 , §6", lnclBO 1, da 

Resoluçao CONANOA n• 17012014), 

Art H- Cabe ao CcnNlho Municipal doe Oireitoll da Criança e do Adolll1011nte dar ampla 

dtwlgação do ll!Or da presente n,soluçlo a tbdô5 os. candidalos, assim como à população 

em geral, devendo PIIJ'li tanto: 

1 - Encaminhar cópias impreu111 a todos os ci.ndldatos, por correio (com aviso der 

rec:ebimento), mensa119iro ou, preferencialmente, penoalmeote, por ocasião de reunillo 

mmada pm divulgação das regras de cart1)1nha; 

li • lmprimlr e afixar oópias nos órgãos púbfl~ e locais de grande circulação de pessoa&. 

dando-lhe o de'lido deslaque, juntamente com os demais editais publicados para divulgação 

do pleito e oonvoca ção dos eleitorM; 

m -lmprmlr e afixar cõplls nos locais de votaçAo: 

IV - Imprimir e distribuir cõp1aa aoa órgão$ de Imprensa local, com pedido de sua veicuíeçao, 

à população, juntamente com lnfonna~ adicionais sobre o pleito (lndulndo os locais e. 
hmos de votação e nomee doe candidatos habHl1ad01); 

V - Publicar cópia etetrõnlca na página. do órgão e/ou da Prefeflllra Municipal focal na l9de 

mundial de computadores. 

Art. 15• E&la reso ução entra em vigor na da.la de sua pub6cação. 

. Morro do Chapéu do Piaui (PI), 04 de abril de 2019. 

Francl8co Rilleíro Machado 
Prwfcfentl do CMDCA 

CONSELHO MUNICPAL DOS DlREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLE$CENTE - QIIDCA 
MORRO DO CHAPtu oo PIAUÍ· PI 

ESTADO DO PlAffl 
CQNffLHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESC&NTl 
MUNiciPIO DO MORRO CJLU>tU DO PlAul- Pl 

RESOLUÇÃO CMDCA N" 05/20111, DE 05 DE ABRIL DE 2011 

o.põe 101>(8 a Homologaç:lo e ApmllaÇlo do Edital 
nº 01/2011:1, que ComlOCà o Pmoesao de Elelçêo pera 
E1100fha Unfficada dos Membros do ConNho n,tetar 
do munlcfplo do Morro do Cltapéu do Ptaul - PI, pera 
o quadritnio 20.20J2024 e dfl OUtrH provld6ncla11. 

O CONSEU-10 MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 00 ADOLESCENTE -

CM0CA MORR.O DO CHAPl!U DO PIAUÍ - PI, n.o uso de au111 abibulçõff coníerldaa pela 

Lei Federal 8.069190, no 111:111 artigo 139 aJteraclo pela Lei F~eral 12.696/12 e Lei Mun~r 

de Nº 042 de 25 de novembro de 2000, alterada pela Lei Munfofp.al de N" 1TT/2014, e por 

deliberação de aeu coleglado na Anem:bleia extraordinéna da n° 15 realiada no dfa 05 de 
abril de 2019 e; 

CONSIDERANDO o disposto .no art. 139 da Leí n• 8.089/90 (Eetatllto da Criança e do 

Adolesc:ente) 

CONSIDERANDO o disposto na Laf Mun~al nº 042/2000, que dispõe eobre .a Polftlca 

M14nk:lpal dos Dlrellos da Criança e do Adolescente, Cria o Conaelh.o Tutelar, Fundo 

Municipal da Criança e de Adolescente e dé outru píovid6nclas e •Iler.ida pela Municipal de 

N" 1TT/2014, q~ estabelece ad&quapõn da lagialaçlo mun•I relalllla a.o Conselho 

Tulelar é. L,el federal N" 12.69612012 e di outras prO'YldAnelas; 

CONSIDERANDÓ a Rffoluç(o ~ 170, de 10 de dezembro de 2014, do Conselho Nacional 

d.os Direitos da Criança. e do Adolescente - CONANDA, que allllnl a Resolução n" 139, de 17 

de março de 2.010, para dispor sobre o pl'OCIIIAO de eaoolha 6'Tl data Unifice.da em todo o 

território nacional doa membros do Con1elho Tlllalar. 

CONSIDERANDO a Resoluçto CMDCA n• 0512015, de 10 de novembro de 2-015, 0111)0. 

sobre o Reeultado Anal e, Homologa o Primeiro Proc:ea.ao de Eleição em Data U11lfi<iada da 

Corlll81ho Tutalar dos Olniil?s da Criança e Adoleace:nlll do munk:fpio do Monm do Chap6(1 

do Praur para o quadrlenlo 201812018 e dá outras p;ovldAnçlaa; 

CONSIDERANDO a POffllr1a GAB n• 0512016, de 10 de janeiro de 2018, que Nomea 0111 

membros ntulares e Suplentes do Consellto Tutelar do, Dinlltos da Criança e do, 

Ado escente, para o q1111drlA11io 2.011!12019; 

CONSIDERAN.DO a Resoluç;Ao CMDCP,,, N' 01/ 2019, de 1° de abrll de 2019, que dlepõe, 

sobre. a deiberaçAo e aprovação do PltlCNSO de Elal911!0 Unfflcada para Eecol • dos 

membroe do Conaellto Tutelar dos Dlreilo• da Criança e do Adole-nte do M1mlolpio do 

Mom, do Chapéu do ~ la.ui- PI, para o quadri•nio 2020,,2024, e dA outra• provldAnclas. 

CONSIDERANDO a Resoluç4o CMDCA Nº 02 / 2019, de 02 de abril de 2018, dispõe &Obre 

H normas e ragulamenta,!081 aobre 01, atoa preparatórios, a reoepç:lo de V<llol!I, 111 

g.aranHas aleltorals, a totalimp.lo, • dlvu~aç;lo e as normas e Prooec:llmantos para Maúrios 

e Juntas Apuradoru pare o Proc:eeeo de E1100ltla doe mernb,oe do ConMlho Tutelar doa 

Di~ da Cri,ança e do Adolucanll, do Mrm'iclpio do Morro do Cllaptu do Pia.ui- PI , plUll o 

qulldriênlo 2020-2024, e d• outra.a pmvidlnciu. 

CONSIDERANDO a Reao1uçAo CMDCA Nº 03 12019, de 03 de abril de 2019, que dispõe 

eobre a Nomeação da Comlld.o Eapedal Eleltoral - CEE encarregada de Coordenar o 

Proceaeo de Eleição em data Unificada do Conselho Tutelar dos Drreltoa da Crlança e do 

Ado'"°8nte do munlc1plo do Morro do ,Chef>•u do Plaul para o quadrlAnlo 20201202.4 e dll 

outra.s providllnclas. 
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Ca,.!IIDERANDO a Resoluç:to CMOCA Nº 0412019, de 04 de abril de 2,019, que dispOe 

aobie as 00ndutas veda.d a■ aoa candidato& e 111spec!illoa' fiscaia e sobre o procedimento de 

sua apuraçlo, durante o Proce110 de Elelçlo Unificada para Esoolha c;!os membroa do 

Con$1!Jlho Tutelar doa Dlruitoe da Cm11nça e do Adoleaoenli!I do M1.micl,plo do Morro do 

Ch■J>'u do Piaul- PI, para o quadrtAnlo 2020-202-t, e dtli owa• provldênclu. 

.RESOLVE: 

Art1º - Flca Homologado e Aprovado o Edital nº 01/2019, de 05 de abril de 201i9, que 

Convoca o PrcC888O de Eleição para EISOOlha em Data Unllicada do• Membros do Gonseltlo 

Tutelar dos Direitos da Criança e Adolescente do municlplo do Morro do Chapéu do Plauf,. 

PI', para qu41dl'iênio 2020-2024, conforme segue em anexo. 

Art.2• - Revogal1H8 as disposições em oontráTio. 

ArU" - Esta Resoluçlo en1ra em 'tigor na data de sua publlcaçAD. 

Morro do Chapéu do Plaul (PI), 05 de abril de 2019. 

Franciaoo Ribeiro Madlado 
Pl"Hlderda do CMDCA 

CONSELHO MUNICIPAl DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOlESCENT'E • CMDCA 
MORRO DO OHAP~U DO PIAUÍ:. PI 

ESTADO DO PIAUÍ 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA EDO ADOLESCENTE 

MlJNlciPIO DO r.JOIUlO OW'ÉU DO PIAuf • PI 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N11 01/2019 DA ELEIÇÃO UNIACADA DO 

CONSELHO TUTELAR DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE DO 

MUNICIPIO DO MORiRO DO CHAPÉU DO PIAUf - PI, QUADRl~NIO 2020-

2024 

Morro do Chapéu do Plaur. PI, 06 de abrtl de 201,9 

~::,• "7 ;1;~-: 
OONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE • CMDCA 

MORRO DO CHAPiU DO PIAUÍ- PI 

Edital d• Convocav,lo N" 01/20111, da 011 d• ■brfl d■ 2011 

Convoca para o Proceno de EIK:olh■ em O.ta Urilficada para Membroe do Comu,lho Tutelar 
dos Oire~ d■ e,.~ e Adoma.t118 do mut1rclplo do MOffO do Chap6u do Plaul- PI, 
quadriênio 2020-202.4 

0 PRH!dente do Conselho M1.111icipel <10111 Oireltm!, dll Crí$.n~ e do AdOf"°°nte do 

Munlclplo <lo Morro do Chap6u, <lo Plaul• PI , no uso d■ ■tnbu'980 que lho 6 conferida pela 

Lei Muniçip■I n• 04212000, ■lt■r■d■ pela l..el Munlc."p■ I n"' 177120'14, Tom■ PQb1ioo o pre,Mnte 

EOITAL DE CONVOCAÇÃO, Pllfll o Proceaeo de Escolha em Data Unificada PIIJ'8 membro■ 

do Conselho Tutlltl■r doa O relto• da Criança e Adole908nlie do munlofplo do Mol'l'O do 

Chapéu do Piau f.. Pl, quadl'Nlnlo 202,o..20Z4, ■provado pela Rnoluçao CMOCA n"' 01120 111, 

<I■ 1• de, abril d■ 20111. ■ conaldarando a■ R■-oluçoe■ n<> 02, 03 ■ 04/2019, do CMDCA, 

p1,1bllca o P""-nllit edlllll l, aprovado pelo R.elOIUçAQ GMDCA n• 05, da 05 d1111brll de 2019 

1. DO PROCESSO DE esc,oLHA 

1.1. O P......,nllit PR>CBIUD da Eacolha em 011ta Unlflc:ada. aertli n111fdo por este Edital, e 

d!Klpllnado pelll Lei n• 8.068190 (ECA) , altentd■ pela Lei 12.698/12, pela ReaoJuçao rr" 

139/2010 ■l blnlda pela Resoluçao nO 17012015 do Conaélha NadOn■I doá Di""lto$ da 

Cri■A9A e Ado.-me- CONANDA e peta LGI Municipal ,n• 114212.000 e ~ª" pal'e Lol N" 

17712014' e pela■ Reaok!<,Oee <IO CMOCA, de n• 0112019, de 1° de ebrll de 2019, n• 02, de 

02 de 11br11 de 20111, n" 03, de 03 de ■brll de 2019, n• 04. de 04 de abril de 2019 e n• 05, de 

abtll de 201-11, Mlndo 111Sliz.8dc llob II reaponaabilldad& do ConMlho M\'"lc;!pal do.- O[relloe d■ 

Ctlan~ e do Adoie-nte e ~I 9'10 do Mlnf11,t6rlo PClbllco, que atua pe19nte o Jul20 d■ 

!nf4nda • Juventude da Comarca. Tom■ Póbtlco o P-da Eaoolha em data Uni11cad11 

para mombros do conaolho tuloler pera o quadl'Mlnlo 2020/2024, mad- condl!;õ• 

e.tabeledd■■ nee.te edital, 

1.2. 0• .membroa do Conselho Tutelar loclll Mrao NOOlhldoa rnad nta o aufRglo untver■■ I , 

d lntto, 11ecreto e fllcul!atlvo doa ala ore• do munlcfplo, em d■t■ de 09 de oumbro da 20111. 
no horA:r'lo daa 08:0Dh éa 17:00h, aendo que II po■N doa aleltos e -u• ~ 
■up- ocom!tré em dai■ de 10 d• J11nelro d• 2020; 

1..ll· Cabertl ao Conselho Muntclpal doe DlrailDs da cnan~ e do Adoles<:ente conferir ampla 

pubticidade ao proceaao da escolha dos membros para o Conselho Tutelar, mediante 
publicai;ão da Edital de Convocação do plefto no di6rio oficial doe Munlclploa ou mele, 

equivalente, afixaÇlo em focala de amplo aceuo ao pllblico, chamada• na radio, Jomalt e, 

outro■ meioa de divulg■çlo. 

1,4- A divulgação do prooeno de eecolha deveré ■er acompanhada da inmrmaçõea gobra, 

as atribuiç,&es do Conselho Tutelar e sobn, a lrnportlncla da partlclpaÇlo de lodos oa. 
cidadãos, na condiçao de candidalos ou elailmn, aervlndo da lrmrumento de mobli!zaçêo, 
popular em tomo da causa da inflnola • da Juventude, conforme dlepoe o l1t. ae, liiélâo VII, 

da Lei ri" 8 .089, de 1990. 
1.li, Asarm sendo, como fom,a de dar inicio, regulamentar e dar ampla vls[bl]iaacle a.o 

ProceMO de Escolha em Data Unificada 1)11111'11 ,m,emb,oe do Conaelho Tutelar para o 

quatnenlo 2020/202'4, toma pQblleo o preeente Edllal, noe seguinln termo■ : 

2. DO CONSELHO TUTELAR 

2.1. O Conselho Tullitlar 6 õrg■ o permanente e alJ!Onomo, não Jul'ladlclonal, encarragado 

pela IIOdedade de mr■ r pelo cumprimento doa direito■ da cnança e do adoleacante, eendo 

compoa!O por 05 (cinco} membros, escolhidos pela comunidada local para mandate <111 04 

(qualro) anos, pennltkla 01 (u,ma} recondução, mediante novo prooi,.ao de escolha em 

Igualdade de escolha com oe d&malt pretendentea; 

2.2. O Col\88lho Tutelar, enquanto órglo permanente e autõnomo, funclona 08 (oito} horaa 

di6riaa de segunda à aexla-falra, com plantio noturno, finara de eemana e feriadoa, llllftclo o 

horirio de expedlenla da cada conaelhetro eetabe!ecldc em, Raglmento Interno çom escala 

de revezamenlO. 

2.3. Cabe 8011 membros do Conselho i:utelar, agindo de forma coteglad-, o exen:rcr.o das 

a~ul90e& contrdas nos art. 18-B, parigrafo llrilco, IIO, § 3°, lncl$o li, 95, 131 , 138, 191 e 

194, todoa <la Lei rf' 8 .069/911, observados os deverea e vedaçoee eatabelecldoa por 11111a 

Diploma, aaelm como pela 1Lel Municipal n• ~212000, 8llllracla pala Le.l Municipal n• 

17712014; 
2..4. O preMnte Prooea.so da Eacolha i:loa membma do Co"'81ho Tutelar cio Munlclpio do 

Morro do Chap6u do P!auf- PI, visa p-.chltf aa 05 (cinco) ,,.gaa exl9!8n1Ba para colegiado, 

BMfm como para eeu:a reepe~ suplantes: 

2, (1, Por força do d~poell) no art 5", indao IJ, da R~uçao n• 17012014, do OONANDA. a 
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candlidabJra dewinll ser lndl\/Jdu'1, nAQ ll,el>(lo admltld.a a 00mpoalçlo de chapas. 

z.s- O prnceuo de E$<:Olha doa Membro• do Ccnulho Tutalar, será coofdenado por uma 

Ccmms•o l=~ito1111 E•pocJal Eleltoral- CEE, lnatltulla pelo Conselho Municipal do• OINftoa da 

Criança e do Adolesc:enllH", com compoalçao partt.61'1$ 111n1n1 «mM!he!roe ~resentanlH do 

governo e da aocledade civil e enlnt oulro• rapreaentan- de --.hecida ldonaldado 

moral, para • re•l~ç.lo do procoa,o d.a ••colha em data unifica.ela doa conulhel1'011i 

tul8lant8. 

2.7• O Cot1selh0 Munlclpel doa Olraftoa Direito■ da Criança e do Adolesoeote do munlclplO 

do M:orrp do Chapéu do Piauí- PI, no ueo de •u• úrlbulçõea, elabonlr6 e- publlcanlli edltala 

e 1'91101Uç,õea eal)e(:llico•. referente ao pn,ceaao, caao au m, fiz.- naoelldlrto; 

S. DOS REQUISITOS BMICOS EXIB.1008 DOS PRETENDENTES A FUNÇÃO DE 

CONSELJ-IEIRO TUTELAR 

3.1- Por fo,ça do dlspoato no Art. 133, da lei n• 8,089/90, e do art. 22, da Lei Municipal ,n• 
042/ZOOO, alterada pala Lei MUnlclpal n• 17712014, oa candlclaloa a membro do ConMlho 

Tubtlar devam preencher. cumulatlvamente, os seguintes requlslloa: 

a- Reconhedda idoneidade moral; 

b- Idade superior a 21 (vinte e um) anoe: 
o- Raelc:Hr no municlplo h6 maia da 02 (dois) anos; 

d- Nlltal da eacolaridade compatlwil com a função de CQnMlltleiro Tu!olar. 

._ Ealé em gozo do• dlrafto• polftlcos: 

f- Recoo'1ecida experlência na ,,.. de dilrfesa, proteç.lo, aaaialêncla aoclal e ou atendimento 

doa din!lltoe da criança e do adolescenta hé no mlnlmo 02 (do!$) anoe 

g- Ser "'forandeodo POr uma entidade de reconhecida atuaç;lo no munlcfplo; 

h• OomptoVádo conhoclmento da Lei 8.089/1 990 

3.2. O p.-achimenlo doa requieitos leg1lla d8V9 Mt dern00$1nldó no 111D da candidatura. 

4. DA JORNADA DE TRABALHO E REMUNERAÇÃO 

4.1. 0• membros do Con•elho TUtelllr exercei:to euaa atlvldadea em regime de ãedlcll,;lo 

ncluoJva, cumprindo uma carga hor611a de 08 (oito) horas dl■ rt■-, para o bom 

funcionamento do 6,gAO, ~ Pr.iiulzo do atendimento em regime de plantac/aobNlll'llleo. 

H.5fm como da Je«liUÇãO Cie out,aa dlllgAncla a, ta_refaa tneren- ao órgao; 

4.2. Cabe • legialaç4o local deffni" ■ fonna de ftaalliza,;lo do cumprlm nto do honllrfo da 

fllnclo.nmnanlo do Cormelho Tllllllar e da Jornada de tr■b'1ho da uu• membros. 

4,3, Todoe oe memb,na do Conaal'1o Tutalãr aa1110 eubrnetldoe à meema ceirge. horàrle.i 

aemanaf! de trabalho, bem como aoe -oe perfoclo• de plartll.o ou eobreavi8o, aerido 

vedado qualquer trvtarmtnto doalgual. 

"-'· O valor do vencime!lb;> é de 01 (Um) .. léfio mmlmo oe.donat confi;lrme previsto on, u,
Munlclp■l N" 042/2000, ■ltel'ada pe'la Lei Municipal n• 17712014 

4.6. Sen cio elaflo fu ncion•rio pObíico mun lc[pal, fica-lhe facuHado optar pelo• 11,anclmanlo• e 

vani.gen• de aeu cargo, vedada a acumulaç4o da venc:tnento., lfaindo-lhe pranlldos: 

a) O retomo ao carg.o, emprego ou ftm,;lo que exercia, aulm que findo o uu mandato; 

b) A con~gem do t.,m,po da .-,nriv<> para IDdoa o■ efeito■ legali,, .ox,;,eto pa111 promoç.lo por 

maracilnento. 

5. DAS ATRIBUIÇÕES DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR 

1.1. As ab'tbuliçõea dos membtoa do conselho tutelar ·~ pravíQa na Lei Fed8ral n• 

8.O811JV0 - E81atuto da Criança. e do Ackllesoenm e rta Lal MunlclpaJ ,n• 042/2000, alterada 

pela Lei M'un;1c1pa1 rf' 17712014 

11- DA COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL -CEE 

•- A ComlaaAo aapeclal do Prooeuo de e1100 ha em data unlllcada 6 ancarrag.ada de 

analisar oa pedido• d e reglslro de cand fdalura e d■t ampla publlcldade • relação dos 

pretendente• lns.critos, fi!cultando a qualquer cldadlo Impugnar, no prazo de 5 (clhoO) dlaa 

contadoe d111 publlcaçlo, candldalx>s que nlo atendam os requisito& eltlgk:toa, Indicando os 

elementoa 'probató11os; 

b- 08 pedido■ de regi8troa de candidaw111 tnlt:adb• no 1tem anterior, dar-6 medlenl& 

preenchimento e a~o pelo pn,hmde a candidatura do requerimento e ficha da 

ln acrtçao (anexo ao oclltal): 

e- Notfflcar o• candidllltos Impugnados, concedendo- i'les pruo para apruentaç,Ao da 

defe .. ,; 

d· Realizar 111Un1A0 para dac:jdfr aceroa da lmpugnaç.Ao d■ candidatura, podendo, M 

neoessárlo, ouvfr testemunhas eventuatrnente arroladas, detttrminar a juntada de 

documentos e a real!zaçto de outras dlllgênclas; 

e- Realizar reunlao delltlnada a dar conheclmer!ID formal des n,gras da campanha a0111 

candldatotl oonslde.rados habílitad,os ao pleito, que "rmarlo çompromlaso de ~pe.ltA--■• 

sob pena de impoatçao da san~• previstas na legislaç;io local; 

f. Estimular e facilitar o encaminhamento de noticias de fatos que cdnlltftuem vlola.Çlo daa. 

regtae de campanlla por parte doa candldatoe ou i aua ordem; 

g- Analisar II dacidir, IIRI primalra lnstflncia administrativa, os pedidos de Impugnação e 

outroe incidentes oconidoe ~ dle de wlaç:lo; 

h· Organlzar o prooeuo da escol1111 un~a que OQOrref'l!i no dla 08 de outubro de 2018; 

l· Credenciar n-1s, nomear oe meaérioe e ea()fUtinlldoraa, bem como, ~• nlSplldlvos 

euplenie. e outtu comr..oe., ae aeefm for nec:eeeérlo, para atuai' no locat, do pmce&ao de 

vota.çlo e em outro. locala qua envol\lam o rllferldo prnceaso. 

J- Escolher a divulgar os locals de volaçAo; 

1- Divulgar, imediatamente após a epuraç4o,. o resul!ado oficia1 da votaçto; · 

m- Solicitar, junto a.o comando da Pollcla Müiblr a des]gnação de efetivo p ra garantir a 

ordem e eegurança doe locale do proceeao de eeoolha e apuniçao; 

li• Notificar peMoalmente o Mlhi8t6rlo Pllblloo, com a an!Bcedlncia devida, de lodaa • 

etapa do oerfllmo, dias e locala do ,n,un!Ao e decl&!les tomadaa pelo colegiado; 

o- DJllulgar amplarnenll!I o plelto à populaÇllo, com o auxlllo do CMDCA e do Poder 

Execulivo local, ealimulando ao rnàximo a particlpaQAo doa elellarea. 

p- Resolver O!I ÇllS()S omistoe. 

e.1 . Oae deciaõea da ComlMão Eepeclal Eleitoral caberA l'IICUr80 6 plentrla do Conselho 

Munlclpal dos Dlral1os da Crian911 e cio Adole&oente, que ae reuniré, em canktBr 

exir.ordínárió, para decilile.o com o máximo de oeleridade .. 

e.2. Eagotada a tua reeurwal, •• Comlaalo Espada! Eleitoral- CEE publ~nll a nilaç,lo doa 

candldaros h.11bllltados, com cópia ao Mlnlstérlo PObllco. 

7. DOS IMPEDIMENTOS 

a- SI.o Impedidos d.e servr no mlllll'l'lo conselho marido e mulher, e.scendentea e 

deeoendehmS, companheiros, mesmo que em unllo homoafaliva, sogro e genro ou nOlll, 

lrmlos, cun!ladoa, duranle o cunha.dlo, tio e sobrinho, padrasto ou madraata e ehteado, 

confom1e !Pn>Ylsto no Art. 140 do E•~ da Cr'lança II do AdolaaoehlB (ECA) e art. 15, da 

Resolução n" 170/2014, dO CONANDA; 

b- Exlstindo candidato& lmpedldot de .tuar num mesmo Conselho Tutelar e que obtenhan 

volaçao suHcienta para flguraram anb'& oe 05 (cinco) prlmal~ lugarea, conalderar-M-41 

aleito aquale que tiV&r maior votação; o candldeto remanesoer1te será reclasslllcaclo coma 

aeu 11Upk111te .Imediato, assumindo na hipótese de vaclncia e desde que nlo exista 

lmpedlmento; 

e- En1Bnde-8e o impedimento ao Conaelhelro tutelar em ielação ê autoridade Judldérla e ao 

repTNentante do Minlatérlo PC!bllco oorn atuaçAo na J11sti911 da ln,.ncia e da Juve.nlude da 

mesma Comarca Ealadual; 

7.1. ~ tamb6m Impedido de se ,lnscrewr no Processo de Escolha unificado o membro do 

Conaelho Tutelar que; 

a) tlvar sido empoaado p ra o segundo mandato oonaecutlvo - o d ia 10 de J•nelro d• 

2013; 

b) liller 1001rcid0 o mandato, am niglme de prorr09'1çlo, por perlodo Jnlnterrupto euperlor a 

04 (quatro) anoe e mero; 

8. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA 

8.1. O Pl'OCMIIO da Eecahll para rnembt'oa do Con.&eillo Tut!ilar obeelvanll o calendirlo -..0 ao 

pn,aenle Edltsl, 

7.2. O Conselho Munlelpal doe Dtrenoa da Crtança • do Adoleacente, no u110 de au■s

a(Jibu.lç6ea, fanl. publicar oál1aill espec:lficoll, no Dlàrlo Oficial ou melo equlvalenta para oada 

uma das fues do prooeno de esco ha de membros do Conaello Tuta.lar, dlapondo sob111: 

•I Inscrições e enb'ega de dOCYmentos; 

b) Ralação de candidatoa lnacrlto11; 

e) Relaçao prellmtriar doa t:andldatoe con.alderadoe habllltadoa, apoa a anêltae doa. 

documentos; 

d) RelaÇllo daflnltilla doa candldatoe conaideradoa hablritadoe, a,o6■ o Julgamanto de 

eventua■ itnl)ugnaçõee; 

e- Exame de conhecimento eapedfico,, acerca do Eal■.tuto da Criança a do Adolaaoante -
ECA. de carj.ler elfmlna.t6rlo, 
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t- Reaullado prellmlnat do exame de conlleclmanto espaofflco, acerca do EstaMo da 

Criança e do Adolasoante - ECA; 

11- Relação nominal doa candldaroe aprovados no · exame de conhecimento eepc,çiliOo, 

acerca do Eatatuto d■ Criança e do AdolMC)ertl& - ECA, apóa o julgamento ,de ewnluall, 

recun..o11; 
a) Ola, hohlrlo, lo caill de votaçao e apunaçllo; 

f) Resultado preOmloardo plello, lago após o enoerrament.o da. a.punição: 

g) Resu!Uldo final do pleito, ap6a o Julgamento de ewnluaiB impugnaçõea; e 

h) Olplom■çAo, Termo de Poue a 1Portarla d& nomeação 

8 .• DA INSCRfÇÃOfENTREG.A DOS DOCUMENTOS 

8.1. A particípaÇAO no pre&ente processo de eacolha em data unificada ln lcl■MM14 pela 

lnacnçlo por melo da requarlmanlD pntt18ncfal e preendllmenlo da fiCha de lnlCnÇlo e aenl 
efetuada no p~ e nas cond çoea -labelacldu neste Edital\ 

8 .. 2.. M lnaulçõee aerao realizada• no período de 05 de abril d.e 2019 a 03 de maio 2019, de 

aoordo com o prazo Ntabeleeido no Edital publicado pelo Conselho Munrc.,al de. Dlre oa 

da Criança e do Adolea0enle do M.unlclplO do Morro do Chapéu do Pl■ul - Pli; 

9.SA lo■c:r1ção doa candldlll~ -6 efetuada peasoalmente na Sedie do Coneelho Municipal 

do8 Direitos dll Cr1anç,a. do Ad,oluoDnle do Morro do Chapéu do Piauí• PI , IC)Qal!ZãdO • Rua 

Joio Coe.Ili, n• 379, centro, neala cidada, no hor6rlo das 08:0CII, êa 12 :00h; 

8 .4 .0 proc::N80 de eacolha pera o Conselho Tutelar ooorreri com o oómelQ mlnmo de 10, 

(dez) pretendent98devldal1l,llnte habl lhldoa, conformeArt. 13, da Resol11çllo rf' 170/201• do, 

CONANDA: 

1.6 . Caao o número de prvtur,dentea habltiladoa aeja lníerioc a 10 (dez), o Conaelho

Munlclpal ou do Distrito Federal doa Dtrelloa da Criança a do Adoletlcentlt 1podenli au-.,ender 

o trAmlta do proc.a.a de e900lh$ e reabrir prm,o para lnscr1ç.tlo de novas candídall,ara■, um 

pi.juízo da garantia de poaae doa novos oonHlhetroa ao 16rmlno do mandato em cunio, §; 

1•, dOArt. 13, da Roaoluçlo rf' 17712014do CONAl'IDA; 

1 •. 11. Aa in&Cl'IQOG& u elalções Unllllladaa pare Conaelhalroa Tutela.- do Município do Mom:,, 

do Chapéu do Píaul dat8o- ae mediante apreaonlllç.tlo pelo prefandenle • candidatura, • 

Comlaelo Eapeclal Eleil!>ral - CE.E de:> raquenmer,to 8 da fieha de lnacri;.o (anexo ao edltali)I 

preenchidos e acompanhacloa da. dcx:umen!Dil ■o6cltadoa no pra1«1te edlla.l; 

8.7. ~ lnforrnaçõe$ prvatllda• e dOQJmento. •preaentados por ocHllo da lnaqtçlo aao d• 

total maponubDldade do candidato; 

8.8 . Ao realÍ211r a it1ecri9110, o candidato devenli, obrlgalorlamente a sob pena de 

indeferimento de aua candidatura, apreeenlar original e cópia de. aeguintea dooumentoe, 

1- Cardelra de Identidade ou doc.umento equlvalente 

IJ.CPF 

IIJ. Tlrulo de eleitor, con, o oomprovante, de votaçlo ou Justifl'cllliva d■ Olmt■ efeíçlo, 

IV- Compmwnte de realdêr,da al\1111 e declaração do tampo de moradfa (axP$Cfida por 

aalliOCl■ çao, alndioatoa e prafelblra) 

V• C<!lrtkUlo de quii.çlo com as ,obrigações milllll:rn (candidato do sexo rnaacullno) 

VI- C<!lrtldõo■ nega.tl\/aa c:lvei■ o a1mlnal8 que ,com.provam nao ter sJdo conden-.clo ou eatat 

retpondclrido, oomo r6u, pela prlffica de lmr.çlo ,penal, 84mlnlttratlva, ou oondula 

lncompath1al com e função da membro do Coneel o Tutelar (Juati.,. Fedlilflll, E.,rtoral e 

s.tAdüal) 

VII- Certfficado da aoncludo do ensino médlo; 

VIII, Daclaraçeo de oomprova,;eo de expen&ncla na 6rea da criança e adoleacanta emitida 

por uma instituição que atue na garantia de dlntltoa da c riança e adole-nta; 

tt.lt. A falta ou 1nadaqu•çlllo de qualquer da. documentas actne relaclonadoa aeni 

mediatamente comuniêada ao candidato, que poder6 supri-la at6 a data-limite para IMCf\;lo 

d• CBlldidatur-. phJvín - Edrt■ I; 

10. ANÁLISE D.A DOC:UMENTAÇÃO EXIOIDA 

10.1. Eíloernid.o o pruo de lnsatçao de candidatura:,, a OOmlHlo E•peci■ I Eleítoral 

deelgna® pelo CMOCA efetuar6. no prazo de 12 (daze) dta11, a anll.ileo da docum ntaçllo 

ulglda neate, com • twbaequente publrcaçlo da relaçlllo doa candldaloa lnacrilos: 

1,0,2. A ralaçlo dos candidato& lnacrttDa e • do.;:,.im,,:,ni.ç:Oo n,specllva aerlo encaminhadas 

ao Mlri lsténo PQblk:o para ci6ncla, no pnm, da 07 (sele) dlae, apõà a pubUoaç.tlo raferlda no 

item anterior, 

11, DA IMPUGNAÇÃO ÀS CANDIDATURAS 

11.1. Qualquen:ldadilo podanl n,quel'rer a lmpugnaçao da candidato, no prazo de D5 (clr,co) 

dlaa, contados da publicaçlo da ral■çlo doa candldatot [M«ltoe, em petição devklamento 

fundamentada; 

11.2. Findo o Prim> mencionado no ltem sup111, os candk:la1D11 impugnaclo■ serto ootilic::ad°" 

peHo■írnente do lllor da lmpugnaçG.o de11tro do pl1lZo da 05 (clnco), dlu, começe,i4o,. a 
partir de então, a comiro pram de 05 (cinco) dias, p11ra apre9emar eua defeaa; 

11.3. A Comltalo E1P9cial Elel!Dral analillllrã o teor daa fmpugnaçõea e defesas 

apresenladn pelos candidatos, podendo solicitar a qualquer doa inlereesedos a juntada de 

documentos e outra• prova■ do alagado; 

11.4. A Comlsslo Ellp&Clal Elelto111I tert prazo 07 (aele} dia&. conta.dos do lérmlna do prazo 

para aprasentaçao de def&sa pelos candídato■ mpUgh~os. para decldlr ■obra a 

lmpugnaçlo; 

11Jli. Concluída a anállee das bpugnaçõee, a Comisslo Especial Eleitoral fan1 publc:ar 

ec:1iu.1 contendo a relaçlo pA!lllnlnar doe candidato■ h■bu· dos a partlclparem do Proceno 

de Eacol a em data Unificada; 

11.11. M declsõa■ da Comluao Especial Elehoral serto ftmdarnentadal, delaa devendo aer 
dada clêncta. aoa lntef888&doa, para ffne ,de fnlerpoelçao dos recuraos previstos nasta Edital; 

11.7. 0811 dadaões da Comlaelo Ell)Bclal Eleitoral cabenl lllQJnlO Ili Planérla do OMOCA, no 

P1'aZQ de 05 {cinco) dJas, contadoa da daba da pUblfcaç:lo do edila! raferido no Item 10.IS: 

11,8, Ee.gotada II fase recunial, a Comissão &pedal ElelloraJ fartl publialr • relaçao 

daflnltlv■ doa candidato■ habirJtadoa ao pleito, com aip!Q ao Mlnletérlo POblíc:o; 

11.1. Ocorrendo fallldade em qualquer ntormação ou documento apreaentado, • J• qual for 

o momento em que esta for de900berta, o candida.ló senl. excluldo do pleito, aem prejulzo do 

encamlnh■manto doe r.tDa é auloridadn competanle pera apuraçlo e a de11fd■ 

'"f)OnNbll~Çlo legal. 

11 .10,. As declsõe■ IMl1lva é lmpUgnaçlo de c:ancliclatinl■ serão 11nteoedfdae de 

manffeataçao do MlillSlétlo P~blico. 

12. EXAME .DE CONHECIMENTO ESPECIFICO 

12:.1. O exame de conhlldm•mo eapeclftco aenl aplicado no dia fJ7 de Julho de 2019, em 

local e honlrio, qua pos!Br1ormanle ser6 dlllulgado pela Comlsslo Espacllll Elaltoral; 

12.2. Os oonmôdos programêtlcoa do exame de oonheclmentx> aapacfllco, aerao aobra o 

E■ta .tuto da Or1anç:a e do AdoJeeeento- ECA; 

12.s. O exame de oonhacmenlO npec:!fico aob(II o Ealaluto da Criança e do Adolescente-

ECA, compoalo por questõea de mOltipla esco ha, sera da caráter eJlmlnatório, devendo o

candlclalo atingir 60% da prova para classilicar-'88; 

UA. A publk:açlo do rBBUllado do eJC11me de conhecimento especíl!co, o.col'l"IH'II no dia O& 

de juho de 2019 

12.11. Apt;a a publicaçlo do reeultado do exame de conhecimento ~fico, oa candidato.. 

terao prazo de ,02 (dois) dias, para lnlerpO&lçllo de rec:unlO; 

12.e. Após ridar-ea o prazo para inlerpoalçao de recunio corrtra o resultado do exame de 

oonhecimênto eapeeilico. a Comlnlo Especial Eleitoral, terlli prazo de 02 (dois} dlae, pe111 

anill11e doa recursos 

12.7. Findando-.. a anllliae d011 recurao■, a ComlBSIO Ellpeclal Eleitoral, publk:lu'á no dia 15 

do Julho de 2019, o reeultado final do eitame da conhecimento eapec:lfico, com a relaçllo 

nominal do■ candidatoe aprovadO e habllll9doa a concorro.r ao plellD, 

13. DA ESCOLHA 008 MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR 

13.1. Es1a ~ deflníri o■ con■elheiro■ lute ares titu lares e os suplenles. 

13.2, O Pl'OC8l880 de Escolha em Data Unfficada realizar-6 no dia 06 da outubro de 2019, 

cla1 08il às 17h, horârto local, confotme previsto no Art. 139 do i:.tatutri' da Criança. e do 

Adotesc:enm (ECA). 

13.3. o (a) local ("•) de vot■çlo (Colégio Eleitoral) aenl. dhlulgado po■teriormente 1por melo 

de eclita.l 811,pOcifico, pela Comiaão E.pecial Eleitoral; 

13A. O proceeao de caplllçlo de votoa dar-48-11 mediante a utilimçlo do Umas Eletrõntca1, 

fomeddaa e habfütadaa para o prooesao de votaçao pelo Tribunal Reglona.l 1EJe1t0ral- TRE, 

situado, na Pra.911- Oosembars;i■dor 5dgar Nogueira, N" SIN, Centro CMco- T-ln■- PI. 

13.1. O eleitor dever6 1111 apresentar no local de vo.la;Çllo (aeçlo eleitoral) munido do TIIUlo 

d6 Eleitor e Documento Oficial eom foto, e4te &e apreaentari Ili 1111 .respectiva Seç6o 

Elaltoral e 4 Mesa Receptora d■ Voto, que 11"6. recebe-lo, oolher-lhea a assinatura no 

Cedemo de Votaçao e 11\e& habltar por melo d■ dlgllapao do nQmero do iíttulo na Uma 

Eletrõnlca, autorizando- o a votar. 

13.9. Conforme eBpedflcado no Item 13.3, o (a) local (ta) d.e votaÇllo ■en!. dlvulgado, 

posteriormente, este (a) rac.eberll (m) todn ae Seçõoa Elello1111■ exlslllnlaa no Munlclplo, 

alravés do prooa■110 de agrupamen!D9 de Seçõe■ , organizado pelo próprio TRE do Estado 
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do Plaul, formando ■Hlm 011 caderno• El9itonale inire o r;,rooe.eo de votaçAo em d

Unlllcada, para a aacolha do. nov011 COnHlhelroe Tulelare11 do Munic!plo do Morro do 

Chapéu do Pl11UI• PI. 

U ,7. Cade elllltor l)()denl. votar uma ônlca lltlZ e em apenu 01 (um) candidato. 

13.1. ,,._ Me9N Elettorai, eertio compostas por um Praaldenlle, 1" Muárto, .2" Meúr1o e um, 

Secnltirlo. 

13.1. Naa cablnee de votação 88nlo flxadae natas com rela9'0 de nomes, codln.onws. fotos e, 

nômero doa candidatos a membro do Conselho Tutlll■r; 

13.10. Aa mesas receptonaa de votos deveráo lavrar etaa segundo modelo fornecido pela. 

Comla&lo Ea,pe,clal Elell0111I, nu quafa acil'l.o iagjalnldaa evenluaia lnle:rcom\nciu ocomdasa 

no dia da votaçao, além do nllmero de e1eltoraa votantas em cada uma das umas; 

1:!1.11. Após a ldenllllc:açAo, o eleitor aalnanl • llatll de p.-iça e prooedenl. a vo1açto; 

13 .• 12 .• O elellor que nao aol:ilber ou não puder aulnar, uaanl. a lmpresaao digital com.o forma 

de ldentlllc■çao; 

13 .• 13. Oa 05 (cinco) primeiros candidato• mala votados., Mguihd04e a ordem decreaoente 

de wtaçã~, serio considerados ••~o• corno oonselhelroa llluJ■ rea, do CO~lho Tutelar doa 

Dl1111toa da Criança e do Adolesoente, daate munlclplo para o qu■dr1Anlo 2020/2024, oa 

demais candldatoa aegulnl.H sara.o considerado• suplen-. obaervandG-Se, a ofllem 

decrescente de \(OlaÇAo. 

13.14. Os 06 (dnoo) candidato• rrale votado• aorlo nom ado• e G1T1poaud08 pelo Chefe do 

Poder Executivo municlpal ou do Distrito Federal e 08 dema:la candidatos ugulntea Nl"lo 

conaldenadoa sup •n-. aagulnd- a ordem decraaoante de YO!aÇAo. 

13.1 11. O mandato senl. de 4 (quatro) anos, permll!da uma raoondução, medla.nte novo 

proceHo de ee,ootha; 

14, DA CAMPANHA E DA PROPAGANDA EU:ITORAL 

1 c.1. Oa cendidatos podarao dar 11\lclo l campanha elaltoral após a publicação da ralaçAo 

definitiva d0$ ClllndldalO$ habllttad08. PNWiata no ib!im 12.7 des18 Edital; 

14,2. A Clllmpanha elattoral c:k)a candidato& terá Inicio a partir de 17/07/2019 e ae findará na 

am,,w,~ do dia das elelç6ea; 

14.S .• Cabe ao P·od•r PQblloo, com • oolaboraçao doa órgios de Imprensa locala, dar ampla 

dlvulgaçAo ■.o Proceno de Eacolha deade o momento d• pubJ caçAo do pn,9ente Edital, 

Incluindo inforrnaÇ(I$& quanto ao papel do Conaelho Tutelar, dia, hi:>rârio a locais de votal)Ao, 

dentre outras lnfonneçõea deetineda• a a&819Jrar a ampla p11rticlpaçGo popular no pleito; 

1,4,A. Ê vedada a vlnculaçlo polffilco.partld.tiria daa car,dldaturas, aeja alnlvéll de lndlcaQllo. 

no material de propaganda, 011 rnaerçõe& n• mldl•. de ,legendas de partidos polftlc:oa. 

a[mboloa. slogans, nomes ou forogranaa de pe,,oa11 que, direta ou lndinttamente, d11no1em 

tal vinculaçAo; 

14,.,11, A propaganda aJ&lloral em ,;las e f.ogradouroa :p(lt:)Uco■ obseniart, por analoglu, oe, 

(Imite• Impostos pela legLalaçAo eleitoral e o Cõdlgo de Posturas do Munlclpio, garantindo 

Igualdade de oondipõee a IDdoa 08 candldatoe; 

14 .. 1- Os candklllÍOtl l)()denlo promowr as auas cand~turas Junto a elertoras. por melo da, 

debata•. entn,vle!aa e diatr1bulçlo de panlletoa, ,dee(le que nlo ,causem dano ou perturbem 

a ordem pClblice ou particular; 

1.4,7, M IMtiluiçõea p(ibllOa• ou pa,1:lctllaree (eacolaá, camare de V.readorn. rádio, lgr,ejae 

,ale.) que lenham intereue em promover deb- com 011 candlda.tos deverao formail2ar 

oonvtte a todo$ aquele• que mlveram apma • oonconer 1110 ca,go de membro do 

Conaell'lelro Tutelar; 

1,(.,8. Os debates dave!llo ier regui.rne11to próprio, • acir apraaentado pe.lo. orgeniz.ad~ a 

todoa os partlclpan!as e li. Comi9aão E•peclal Eleltonil designada ;pelo ConN!ho Munlclpal 

do• Dil'9ffoa da. Cnança e do Adoteaoente com pelo menos ,05 (clnoo) dllla dá ants08dAncla; 

1 "-1. Cabe li. Comls&lo Eapecial Eleitoral supervisionar a reaUzaÇAo doa debeles, zelando 

para que aej■m propo,donadaa Iguale gportunldadaa a todo. 08 candidatos naa su H 

•><~iç(l,M e rat,po9tu; 

14.10. e vedllda a propaganda, ainda qua gratuita, POr moto dos velculoll de comunicação 

em oera.l (Jornal, nl.dlo ou terevlaao), faba,a, outd00f11, c:amlillas, bon6a e outros meloa 11$10 

previstos nellle Ed 11111: 

14.11, e dever do candlda!D portar-ae oom urt>anklllde duranle a campanha eleitoral, e.endO 

vedad.■ a propaganda Irreal ou lnstdK>&a ou que promova ataque p-1 cor'íbll 011 

COOIX1mm1e•;; 

14.12. Não aerll. permitido qualquer tipo de propag■nda no dia da ólelyl.o, em qualquer loca.! 

pàbllico ou aberto ao pOblloo, 11ei>do que • aglomaraçao de peuoea portando Instrumento& 

de propaganda caraa!IMtza manifesblç:Ao coletiva, com ou aem Ullilzaçao ele veh::uloa; 

14.13. A vtolaçto das regras de campanha ltt\portar6 na eaaaaçto do ragia1ro da candidatura 

ou diploma da - do c:a.-.dldato reapons6wll. apõa a lnatloun>çlo de prooedlmonto 

admlnlstrallvo no qual seja garanHdo ao candidato o e,m~Tda do contraditório a da ampla 

dllfeaa . 

. 15. DAS VEDAÇÕES AOS CANDIDATOS DURANTE O PROCESSO DE ESCOLHA 

15.1. Conforma pnMato no art. 1811, §3º, da Lei n• 6.089/90, é IH!dado ao candidato dolv, 
oferecer, prometer ou antregar aa eleitor bem ou vantagem pesaoal da q,ualquar natureu, 

lndustve bl'lndes .de pequeno valor; 

15.2. ~ .lemWrn vedada a pnllica de condu1Bs abusivas ou dalsleal9 que acarretem 

vantagem Indevida ao candldalo, como a "boca da uma• a o lnlnaporta de e lellDraa, dantnl 

outras ptavlstas na Lei nº 9.504197 (Lar Elai!Dfa~. po·e embora nllo caracterileni cnnu 
el.elloral, importam na violaçlo do dever da 1donaldade moral que 11& •COnatltul nurn do. 

naquhlltos elementanle daa candidaturas; 

1/J,S. Os candidato• que pra,!lcarem qualequer da• condulaa ralac:Jonad!IIS 1101 ltene 

anteriores, dunmte e/ou depois da campanha, inç[ufive no dia da VO!Bção, tnnlo CBSMC!o 

seu mgi.tro de candldawra ou diploma de pone, ■em prejuízo da apuraçêo da 

reaponsabllidade cfvlf a mesmo almln:al, lnclualvll da teroelro1 que com elea colabonim; 

111 •. "- Cabert • Comlselo Especial Eleitoral ou,. após sua diaaoluçlo, li Plenllrla do CMDCA. 

decidir pela cusação do reglab'o da candidatura ou dlf)lorna de poue, após a lnalauraçllo 

da procedimento admlniatratlllo no qual seja garantido ao candidirni o axa~lclo do 

contraditório II da ampla defesa. 

15,5. Ê vedada a propaganda alei!Dral de C8lldldalo8.: 

i. Noe wlculoa de comunlcaçlo social, admitindo.as ,omente a realização de debates a 

entrevista, desde que garantidtl a Igualdade da condlçõet para todo8 01 1.11ndldatoa; 

li- Por meto da ouldoorw ou lnsCIÍÇÂo em qualquar lug•r pQbllco; 

Ili~ Mediante a confecção, Llllllzaçllo ou '11$tribulção de camleata., adesivos, chavelro,, bon6s. 

canelu, brindes, caala9 báalcaa, ou quaiequer ou!rOa beh8 ou rnawna.15 que poasam 

proporcionar vanlagem ao elai!Dt; 

N- Que implique grave perturbação da ordem 011 alic::lem"1t0 l!TeQular de lllelto195 e 

propaganda en1Ial10Sll. 

1111,8. Con.ider■:-ee grave perturbaçêo da orei.em a prop«ganda que lnfl1ngír as nonnaa d'a 

postura municipal&, que perturbar o IIOSll89º público ou que prejudicar a higiene a a e&téllca 

u!bana. 

15.7. Consldara,ae aHclamenlQ Irregular da eleltorns o ofaraçlm.enlo ou promesN da, 

dlnlíelrc, dÀâlva, b.enefl.clos ou vantagens de qualquer n11tul'8ZII ao eleitor em troca de apoio 

à candJdatu ra ou voto. 

16.8. Considera-,&& prop11gahda engan068 a p!J)mena de resolução da problemas que não 

alo de atribuição da Conselho Tutelar, bem como qualquer OUlta pn!ilic■ que Induza o aleltor 

8 IIITO. 

115.1. A ~icl.ilaçto de propçanda e_m deucordo com o disposto neste edital sujeltànl. o 

candide.to .t medlabl ratirada da propaganda Irregular, ao ~•manto de multa de 01 Nlllrlo 

mínimo, que aeré revertida ao Fundo Municipal doa Direitos da Crtança e do Adolescante. 

Em caso de ralnc!dAncia, a c■ndk:leto l8n1 au■ candidatura ca■eeda, obeetvado o 

conlraditõrio e a ampla deteta. 

15.10. i;: vedado, no dia da eleiçlo, o transporte de elellpres em veiculo de candld•to ou • 

aeNlço de cerididato. &Ob pena de apieeneao do veiculo e incidênei.a da multa previllta no 

ifam 13.7, Mm prajulzo da caua~o da ca.ndldal\lra ou do mandato. 

11. EMPAT'Eõ 

1t.1. Em caso da BlllPQ na votaÇ:l.o, resaall(ada a exialêncla de outro crtino pravialo na 

Lei Municipal local, 1aré col'l$ld'erado eleito o candidato cem idade mais elevada. 

11. DOS RECURSOS 

17.1. Reelizado o Prooeseo de E•i:oltla em Data Unificada oa 19Qlr'9e&, deverto ser dirigidoa 

ao Prasldenle da Comildo Especial Eleitoral - CE.E do Procano da Escolha a prolooolad09 

no Conaelho Municipal doa Dfrailoa da C11ança e do Moleecante, respeitando os prazos 

8111abelaclc:tos naate Ed[tal, 

11.2. J.ulg-ado• e& l'B()Ur.oe, o rMuttado final e&ni homologado peto prealdente da Comleaao 

Especial Ele.ítoral - CEE do proceaao de eacolha em data un1ficada; 
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17 .:l. O candidato podonl tar aoeuo àa dãdaoe& da Com!Mtlo Especial Eleitora! -CEE p11n1 

fina da lnl8rpos[çAo d011 rea.,r9011 prelllaloa neete Ed ltal, mediante 90llcílaçlo folmalizacla; 

17-4, Dat dacitOot r:le Comiteao Eitpecial Eleitonil - CEE do PIOCOHO de oac:olhll caberá 

ro<:uJ110 6 plemlrla do Conselho Municfpal dos 0 1191108 da Criança a do Ado HOen► 

CMDCA, que ■a rounll'lli, 11m c:anM&r IIXlnlordlnirio para declaao com o mÁ><in"IQ de, 

celeridade: 

17.5 .. A dacl■Ao proferida no reourso iw,lo Conselho Municipal Cios Direitos da Criança• 

do Adoleac:enlB é fmlcorrfvel na, esfera administrativa; 

11.e:. Esgotada a l'i!me rec::,,,,..I, 11. 0om111aa0 fluã publicar a 1111.iiçao doa candldatos

es.colhid06 no ple.itD, com COpia ao Minlstério PObüco; 

11. DA APURAÇÃO E DNULGAÇÃO DO RESULTADO Fl,u.L 

11.1 •• A apura.ç,!lo doa~ ocorrenl lmediatam.enta após o raceblmento dos Boletlne de 

um■ . ....eus, no 10<:el de91Qrlado para nau11nlo. observados no que co.uber, oe 
procedlmanloll pl'8\/laloa na Reeolu.ç,!lo CMDCA nº 02/2019. 

18.2. A apc.iraçao Mté tàlta por maio de uma Junta Apuradora em nOmero dê oa (bêe) 

membros, mais 02 (à.ola) awdltaraa para apuraçAo do resultado. conforma Reec>Ju~o 

CMDCA n• 0212019: 

111,3, O ~1ante do Mlnla1alrlo POblico aar6 notificado p11ra pank:Jpar do a10 de que 

lnlta o ceput e os candldaloa a nua fiacalt crodanclaclo■ serao oonvocadc» para 

•companllar os prooadlmentoc rela.ttl/OS à apurar10 (ReaolurAo CMDCA n• 02120111"); 

1S.4. Somente podarão pannaneoer no local' de apuração doe, voto., H pea.oa• 

cntdancladu ou convldad• Pelllí acornpenhar o prooesao, confanne dl8poato no §2º desta 

artl110, undo pannitido ao públi<:0 p,9ll8ffle a@mpa.nhat , da,,.,11do manter- afastado sem 

Interferir em impolMa alguma no PfOOIINO de apuraçao (ReeoluÇlo CMDCA n" 0212019); 

11.5. S.r■o consldllrados 11011)$ vélidos, todoa 011 volDl!I que f'anim ab1b1ddoa ao• candidato• 

<:0n<:0nun111■ ao pleito, com candldalura devida ntQistrada a homologada pelo Conselho 

Munlclp11I doa Direito• da Ctta nÇ41 e do Adolescente, • da\/lda.manll!I PlabNiladoe naa umu 

eletrOncaa ,utlllz:adu no prooeuo (Reaolução CMDCA n• 02/2019); 

11.1, Sar■o nulo■ para lodoe o• efeiloe, oa IIOtOa (Re.oluçlo CMDCA n• 02/2019): 

1 • que oondwirem o nóme,v de canclklll!o■ lnaxl- ao pleito. 

li - dados • c.ndldatos ínolQgfvela ou nAo n,gi.tnldoa P.■ira oonoom,r ao ,plaito e lloral; 

11.7. Em caso da dQ\/ld.a quanto• v■ lldade do votD. deYenl ser lmedlatam&nte a.donad• a 
ComiNlo E•~• EJe1to·ra1 a nollftcado o representante do Mlnl•térlo PllbUco. 

il.l. A apuração doa votos ocom,nl nwn local tlnlco, espaclalmente dnfgnado para tal. 

confomMt •• orain111çõee pravietaa no M. 28 da RaMluçao CMDCA n• 0212019; 

11.R.. Conclu1d.a a contagem de voto&, oa mambma da Junta Apuradora lavrarao a ata do 

enoerr■rnento do p,-, imprtmlndo--$ &m 03 (lrêdi,) VIH a na sequencia aaa[narão e, 

ooll\érão as -inaturas dos demal■ participanlM do proceAO (Cantidato■ , flacai5. 
represew,n- do Ministério POblico e membro da Comlulo. Elellora.l' Eapecl■J , (R1190luçlo 

CMDCA n" 0212019); 

18.10. A■ 03 (~) vi■- da ata dlllvldamente uelnacla aerao aaalm dlatribuklH:(Re■oluç:lo 

CMDCA nº 0212019); 

a) 01 (um•) Mnl publicada no 100111 da apuraç,Ao; 

b) 01 (uma) uni encaminha.da ao repreeentanle do Minle1érío PuCiblíco; 

e;) 01 (uma) senl encaminhada para a Comlulo Eepeeial Eleitoral 

111.11 . Encerrado o• trabalho• da a,,pur■ çllo, • Junla Apurador■ , encamlnhanl , conforme 

aepeCillcado.no it8m 18.10, lêtta. •e•. eoprei da Ata d& &noerramento, bem como o R-ul'la<fo 

Fírial do Plelto, por meiO do envio do "Mapa de A,:,urarAo do• Raeultado,. para a Comfaalo 

Eepeclel Eleitoral, pata 11<1otar oa tramldee 1ogar., quan1o li sua pub!lc&rAo; 

11.12. Após ntee'ber oa documentos de encemimenlo da ApurarAo doa Resultado■, da 

Juntll Apuradora doa Vow•. contonna citado 110$ itens 18.10, letra ·e-. 1'6.11 , e após 

reeoMdaa .,. ltnpugn8ÇÕl!l6 ap.....,ntad.,. dura11te a IIOUlçlo, a Comledo ,Especilll Eleilatal, 

lmed!alamenta, no próprio local da 111puraÇAQ, e:,q),$dlr0, e publlc.nl, no eupracltado, Edita) de 

Olvulga._f&o do RMubdo ela Elali;«o dO Pr-o da Eacolha doa M•mbroe do 

Conulho Tutal■ r d- Direito■ da Crt.tnça II do Adol.ecant.. ~- munlclplo. 

encaminhando na aaqulineia. ao ConMlho M1.mlclp•I dos [)jreitos de Criança e do 

Adole■cante - CMDCA. p11ra, proclama.nl o ntaultado da eleição, que aenl poet&rio.rmenta 

publicado noa OrgAoe oflcJ•iê e m&loa &qulvalentea; 

1B.13. Ap6a a pn'.l<:laffl41yê,o do raaullado oa candtdatoa pocterao •apntNnla.r lmpu11na90a■ , 

que serão d.aOldldH pet,i, Com.ldAo E:apaclal Eleltora~ 11póe .ouvida do Mfnlatérto Pllbllco 

(Ra&oluç&o CMDCA n• 0212019); 

18.14. Cabonl nic:uJ110, da declsl.o da Comluao 'Eapecilll áO Con.lho Munlclpal doa 

DlntltD■ da Orlanç■ e do Adoleac:enta - CMDCA, lmiNll■tamante apõe a decl$Ao. (RaeoluÇllo 

CMDCA n" 02120·19); 

18.15. Os ped.ldos de lmpugnaçao refe~ntes ao resultado QBral dll eleJçao o_u .._ 

pmp■ganda lm,gular de candidatos, devarl.o ocom11t no pi:uo méldmo ele 02 (do,I■) dias 

e;pós III pUblrca.9'0 aliciai do reeullado. devendo o Con■elho Mun~I do• Direito■ da 

Criança e do Adofeacenla CMDCA decidir, em raunil .o extrao.n:liniluill npadalmanta 

desl11nada para e■ta fim, no pr■zo méxlmo de 05 (c:fnoo) dlels.(Reeoluç:10 CMDCA nº 

02/20 19); 

111.'1&. A decisto do CMDCA seré precedida de parecer da Aaae.-soria Jurf<l[ca do Municlpio, 

ancam1nada ao Mlnlafjrfo PObnco. (J:l.eeoluç:lo CMDCA n• 02/2019); 

1,.11. A pendência do julgamento de n,w,- nla inpede II dlvulga.çêo do reaultado dai 

\/Otaç:lo, que d~, no entanto, contar a nissalva quanto é poesl>llldllda da altell!çlo. 

(Re■oluç:lo CMDCA n" 0.2/2019); 

11.111. Uma 119% Julgad.o, os recur■oa, cabe 110 CMDCA dar ampla publicidade ao rnulllldo 

Final da Ele!ç:lo, eem pn,julm da rellflcaçAo da publloaçõee anteriormente efetuado , caso 

neC811Úrio. 

18. 18. Ao final de t,odo o Prooeaeo e eegotade a fase rerunia l, a Comlnao Eepecial 

Eleitoral. encaminharili o Reaultado Final da Eleição, relatório e dem■l■ do~mantoe ln11111nte 

ao pleflc, para o CM[jCA, que Procl■mar6 • dlvulganl o RNuttado Flnl:I do Proceno de 

Elelç:lo para Escolha dos Membl'OII do COmle.lho Tulalar doe Dlreltoe <la Ort■119■ a do 

Adoleaoenle, deate munlolpio, por meio da publloaçt,o de EdNal, nos maio,■ olldl!lls de 

comunicação e ou11011 aqulvlllente,, da bl~lo Nomlnal doa 05 (cinco) Candld&taa 

Elaltoa par■ o ca,vo da con .. Ihelro do Con■elho Tut.l■r e oe re■ p■,ctlvo suplanta■ , 

para o qu•.drltnto 2020-2024, ,am ordem dar:,-canlil da votaçlo, c,om cópia ao 

Mlnletfr1o Pllbllco; 

19 .. DA DlPLOMAÇÃO, POSS.E E NOMEAÇÃO 

19,1. A diplom■ç;lo a poue dos mambRia do ConBelho Tu1alar ser6 concedida pelo 

PrM1dan1e do CMDCA loca~ no dia 10 da janeiro da 2020, conforme pl'tlYisto no art. 139, 

§2", da Lei nº 8 .01191'90; 

18.2. Tomaram po- oe 05 (olnco) pltnelRis candklatos mais votai!toa, aeguindo.a a 

ordem decrvsc■nta de votaçao, oncle Mrio coneklaracloa elllltoa oomo conaelheiroa 

litularee, do Con.■elho Tutelar doa O!feltoe da Criança e do Adole■oente , deete munlclplo 

pen, o quadriênio 202.0/2024, º" damale Clllndm.to■ IMl!QUlrrtM serão conalclerado■ 

suplentee, obsaNando--u, a ordem dftcreaoenttt de vola.ç:lo, de modo a aAegurar a 

continuidade no funcionamento do órglp, em, cato de Hirills, liceOÇM ou Impedimentos doa 

tltularea. 

18,S. A Nomeaç:lo doa Conselheiros T1:1telaree dar-.é pelo Senhor Prefeito Municipal no 

dia 10 d& Janeiro de 2020, oonfcrme. prevls1o no pa"arafu 2• do Art. 139 do Estatuto da 

Criança e do Adolaeeente (ECA). 

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

20.1 . Ocorrendo vacCincla ou ara.atamente de qualequer do■ membro& tltularee cio Col'IMlho 

Tutallli r, o Poder Executivo !\llunlclpal convoc■ré mediatamente o 1uplenle para o 

preaoclllmanto da 11•11• (Ar!. 18, da Ra10luçlo n• 17Q.l2014, do OONANDA); 

zo.z. Oe Conselheiro• Tutelares suplantes serao convocado■ dll acordo com a ordem da 

wtaçlo e recebel'llo ternunataç80 proporcional aoe dlaa que a.tuarem no õtg:lo, aem 
preJulzo dai remuneraçlo d.os HbJl■r9■ quando em gozo da licenças e férias 111gu tarnantare■ • 

confonne § 1•, doArt. 16, da Reaoluçêo n° 170/2D14, do CONANDA; 

20.3. No CBBO dll lnexiatAncla de 11uptentes, Cllbel'lli llO Conselho Muni<41al QU do Dlalrito 

Federal dos D lniltoe da Criança a do Adole$cente rea(lnlr pRlCNSO de escolha auplamenlar 

para o preenctilmento d.as vagas. conforme § :2", do Art. 16. da Resoluçllo n• 170/2014. do, 

CONANDA; 

20A. A hornologa.çlo da candidatura da membros do Conuho Tutelar III cargos l!llatlvoa. 

devenll Implicar em 11faatamento do mandato, por incomp■tlbffidade com o BXBrC!áo d111 

funçioconforme § 3°, doArt. 18, da ResoluÇillo n" 170/201.4, do CONAND,\; 

20.1>. Cópias do presente E,dital e de:mala atos da ComlMao Eapedal E:leftoral dele, 

dacommtos ..,.ao publtcadu, com destllque, no dial.río oficial dos munictpio■ do Elllado doo 

Phaul. no sitio eletlO,iloo da l"nl1eltura Morro do Chap~u do Plaul-PI, ;bem como ■fbtadas n o, 

mur:al da l>rvfei1ura Municipal, da ~ra de Vereadoras, na aede do Conselho Tulelar, do, 

Conselho M1Jnl.clpal dos iDl11111Da da Criança e do Adolncentll (CMDCA) e dos Centros do 

Refêrência de Aastlt6ocla Social (CAAS), Po•tos de Saõd& e Eecolas d• Rede P(lbllr:a 

Munlclpal; 

20-II. O■ ca.os omlaaoe aerillo reeoMdoe pela Comfasao Elelloral Eepedal- C EE._ 

ob■eNadaa as norma■ legais contida■ n■ Lei Fedllflll n• 8 .089190 e na Lei Mu.nldpal n• 

04212000, 11Har■da peta Lei Municipal n• 1771201,4 e na Raaoluçõea CMDCA n• 0112019, n" 
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,02J2018, n" 03120119 n• 0412019; 

20.T. li de inteira responubilidade dos candidatos acompanhar a publicaçto de todot 011 

atoa,, editais e comunlcadoa reíerentee ao procesao de eaeolha em data unilic■da do■ 

membro• do Conaelho Ttl181ar do munlcfpio do Morro do Chapéu do Plaul• P,I ; 

20.8. É facultado aos candidato■, por ai ou por melo de rapres1111úin1M c;nidenclado& perante 

a ComiMlo Eape,clal Eleitoral. acompanhar todo deeenrolar do processo ele e.colha, 
Incluindo aa cerimõnlaa de la.craçto de umaa, \/Olaçto e apu111çlo; 

20.8. Cada candldalo poderá credenciar. junto a Comla■Ao Especial Eleitoral, até ◄8 

(qua19nta e oito) horp antee do pleJto, 01 (um) rep,-ntanie por local de votaçao e ,0,1 (um) 

representanle para acompanhar a a;pu111çao doe votoe; 

Z0.10, Oe trabalhos da Comleeao Etpedal Elelloral ee enoerram oom o envio de relatório 

final oont11ndo •• lntercorréncla$ e o reevitado de wteÇlo eo CMOCA; 

20.11. O descumprimenllO dos dispoailivoe legafa previsloa neste edilaJ lmpllcarA n ■ uclUllllo, 

do candidatXI ao proceaeo de escolha. 

Mono do.Cha.p611 do Pl■ lll • PI, 0G de abrll de 2018. 

Fr■nCÍIIOO Ribeiro Madlado 
PNISld■n1- do CMDCA 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE • CMDCA 
MORRO DO CKAPl:U DO PIAUÍ- PI 

ANEXOI 
PROCESSO ELErTORAL UNIFICADO PARA ESCOLHA DOS MEMBROS DO CONSELHO 
TUTELAR DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE ,DO MUNCCIPIO DO MORRO 
DO CHAP~U DO PIAIJI PARA O QUADRJ~NIO 2020• 2024. 

CALENDÁRIO OFICIAL: 

ITEM 

01 

02 

03 

04 

os 

08 

ATIVIDAPE 

Elabor■çao, 11plOll8Çlo a publlcaçto de Resoluçlo pelo 
CMDCA que tra:taré sobra a deDberaçlo e aprova,;Ao do 
Processo de Eecolha dos Mamb1011, do Conaelho Tutelar do$ 
Direitoe da Crianoa e do AdoleaGente. 
Elaboraçlo, aplOWÇlo e publicaçto de R .. oluçAo pelo 
CMDCA que regulamentar.! todo o proce11110 de eBCOlha doa 
membros do Conselho Tutelar 
Elaboreçt.o, aprovaçAo e publlcaçAo de ReosoluClo pelo 
CMOCA q11e lnatlbJi a Comla,10 Especial Eleiloral, 
reaoons6vel pela eoordenaçlo do p,._ de Escolha doa 
Membros do Com1elho Tutelar do Morro do Chanl,u do PlauT 
Elabor'11ÇAO, aprovaçAo e publicaçto de Reso1uçAo pelo 
CMOCA qua lra1ani do condutas que eerlo consldilnldaa 
vedadaa ao lonoo de loclo o Dma!Hll!lo de eecolha 
PUblieaçGo ela Resoluçto que aprova o Edital de con\lOC:açAo 
do Pto0$$$Q de Escolha doa Membros do Conselho TUlll!ar 
do. Direitos da Criança e do Adoleacente e do Edital de 
oon110c:ac:10 do rafer1do PIOCellso 

07 , AnADae de pedldoll da registra da candidatura 

' 011 Publl(la~ da ralaçio de c■ndldaloll inacrito& 

º' Enc::amlnh11men10 ao Mínlattlrlo PObllco, da relaç,lo dos 
candidatos lnscrltoe II cóola dos . · documentos 

1 O lmpugn■Clo de candidstu111 

1;1 Notlflc:açOo doa candidatos Impugnadas quanto ■o p111llD para 
deÍ11$111 

1;2 1 Apre■1111taçto de dafeea paio candidato Impugnado 

1;s Al,Alfae o decido dos pedidos de impugnação 

18 Exame de conllecilnento eepacllh> 

17 Expadiçlo da edital de dtvulgaç:1.o do 1'118Ultado do 6X8me de 
c:onheclmanto, aapeolflco 

DATA 

1º/0<IJ2019 

02/04/2019 

' 

03f04/2019 

04/04/2019 
' 

05/04/2019 

05/04fl019 ■ 
03/05/2019 

06 a 17'/05/2019 

2◄/05/201 9 

2◄/05/2018 

Alá 31/0!512018 

03 a 07/08/2019 

10 a 14/0!IJ2019 

Alá 21/0612019 

2◄ a 28/06/2019 

01 a 04l071'2019 

0710712019 

09/07/2019 

18 lnterposlçto de ~rso- resultado do exame de conheeimflnto 
10 e 11/07fl019 HD11çffico 

19 Anáíl88 dos recu111011- reau.tlado do exame de conhecimento 12 e 13/07.12019 --crficd 
, Publlcaçf.lo do resultado final do exame de oonhecimento 

20 eepec!llca, após o anâlllle doa recuraoa, oom a Relação 15/0712019 
Nominal dos candidatos Aprovado e habllltados a concorrer ao 
Dleito 

21 Reuntão para firmar oompromluo 16/07/2019 

22 Campanha Eleitoral 17/07 a, 
04/10/2019 

23 
Seleção das pes90IIS que treba:lh.erlo nas elelçõe& como 
mestri011 e/ou escrutinadores Até 31/0812019 
e SUDlentes 

24 Reunilo de ortentaçlQ a.os mesãri011, escrutinadores e Até 14/09/2019 su11lllnte1 
25 Solicilação de apo o da Pollcía Militar Até 14/09/2019 

26 Expedlçaa de edital dlvulgação dos locais do processo de 
Até 20/09/2019 e11ca1ha e do local de eouracao dos votoa 

27 Belção pata a Escolha dos NOVOB Conselheiro& Tulelaies 06/10/2019 
1 

28 Divulgação do Relultado Ge111.I da votação 
1 

06/10/2019 

21 lnterposlção de recul'IO em relação 80 Resullado Geral da 1 At6 08/1012019 votacãa 

30 AnálÍM, jul(lamenl0, e decisão dos recur&OII aobre o Resultado 
Até 15/1012019 Geral da votacão 

31 Divulgação do resultad.o da anélise e julgamento dos rectil'SOB Até 15/1012019 
Expediçio e publicaçao de Edital de Homologação do 

u Resultado Final do Prooe8&0 de Eleição para Escolha dos 16/10/2019 
Membros do Conaellto Tutelar 

33 Diplomação, P0618 e Nomea.çto das Conaelt'lell'DII Elel!Da 
10/0t/2020 oara o Quadriênio 2020-2024 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE -CMDCA 
MORRO DO CHAPtU 00 PJAIJI- PI 

ANEXO li 

PR.OCESSO ELEITORAL UNIFICAOO PARA ESCOLHA DOS MEMBROS DO 
CONSELHO TUTELAR DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE DO MUNICIPIO 
DO MORRO DO CHAPt:U DO PfAUI PARA O QUADRlf:NIO 2020- 202-4. 

FORMULÁRIO PARA REQUERIMENTO DE ,REGISTRO OE CANDIDATURA 

REQ. N" __J 2019. 

A Comissão Especial Eleitoral da ElelçOo Unfficada d.o Conselho T utelar dos Direiloe 
da Criança e do Adolesoente do Municfpio do Morro do Chapéu do Piaul, dnignada pela 
Re&Olução CMDCA nº 0312019, de 03/04/2019. 

Eu _____ _ _ _ _____ ____ _ ~ Braiílelro, Este do 

Civil,_. ____ __ _.,Maior, Profisdo _______ ~ Inscrito no CPF Nº 

_ ___ ___ e RG N" _ ____ _ _ ôrgao Expedidor _ _ __. Residente e 

Oomicillado R1.1a/Avenida/localldade: ___ _ _ ___ _ _ _ ___ __ ~ 

N" _. Bairro. _ _ _ _ ____ _,, Morro do Chap6u do Pia.ui, candidato à vaga 

de conselheiro luteiar, sendo responsével pe:la ,candldalur)l paíll concorrer à eleição 

Unificada do Coneelho Tutelar clol Olreitoa da Criança e do Adolescente do Munfclplo do 

Morro do Chapéu do Plauf, para o quadriênio 2020 a 2024, ■olicl1D d.e■ta Coml .. lo 

&peclal Eleitoral, o prwunlll pedido da Registro da Candidatura, para conc:orrer • 

uma du vagas de ConHlholroe Tute-larea, na Elelpio Unificada para • ■■colha de 

Connlhalroe Tutelares • rnpeollvoe Suplontea, lm~truldo pelo Edital de Convocaç.iio N° 

0112019, aprovado pela ResolYçAo CMDCA N" 05/2019, onde no qual Declaro astá Ciente e 

de Acordo com as Disposfç,õea desta e apresentando a documentaçlo prevista no item 9 .8 

do presente edital. 

Nestes termos, peda deferimento. 

Morro do Chapéu do Pieul- PI, __ / _ _ 12019 

REQUERENTE 
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CONSELHO MUNIOPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOI.ESCENTE • CMDCA 
IMORRO DO CHAPtu DO PIAUI· PI 

ANEXO UI 

PR.OCESSO ELEITORAL UNIFICADO PARA E8COLHA DOS IIEMBROS DO CONSELHO 
TUTELAR DOS DIREn'OS DA CRIANÇA E ADOLESOENTE DO IIIUNIC.l~IO DO MORRO DO 
cHAPéu DO PIAUI PARA O QUADRIANIO 2020- 2024. 

0811: .._.blan.•a-.,fllln...--..aaa.t.. amn ~ ·ma"""-' ma.r. Pirt...._.,.,_.·i:an l..,.dafam\a, 

FICHA D11:i INIICIUÇP.0 llQ CANDIPATO 
N" /2019. 

DADOS PESSOAS 

NOME COMPLETO: 

DATA OE NASC,IMENTO; 1 I 
1 

SEXO: ( )M ( )F 

NATURALIDADE: 1 NACIONAI..JOAOE: 

ESTADOCIVll: 1 PROFlSSAO: 

CPF: IRG: T.ELErTORAL.: 

ENDEREQO: 

8AIAAO: 1 ClDAOI:: 1 ÜF: 

CEP; 1 FONE: 1 E.MAIL; 

FORIIAÇA:O 

GRAU DE ESCOl-"RIDADE: 1 ANO DE CONCLUSAO: 

CURSO: 

POS- G. ,. ' ANO OE CONCLut;AU: -~ ·- ·· 
CURSO: 

SmJAÇAO NO MERCADO DE TRABAL1i0 

EMPREGADO: ( ) SIM ( ) NAO AU'roNOMO: ( ) SIM ( )NAU .. _...., _______ 
S.,art6Mifflal,.,-.._,_,_o .. ~ 

NOME ClA EMPRESA/INSTITUIÇAO: RAMO OEAl\lAÇAO; 

DATA DE ADMISSAO: ' QUANTO TEMPO: 

ENDEREÇO: ENDEREÇO: 

CIONJE: 1 UF: CIDADE: 

FUN\,il\U: FUNÇl'\U 

DADOS ADICIONAIS 

1 N'DOCANDIDATO; 

DOCUMENTOS OB.RIG,ATO OS 

1- OtfOlnel e cópil da Clne!ra dll Ide.midade ou 8-Decl.-çlo de coml)«Nlç:lo de uparllnáa na 
equÍ\lalllntll érea,dactwlça e~ 

2-~inal eCOpill cio CPF 7- DecllAçlo de lclorleldade mara1 (~ 
Fedant\ Ele110ral • ElladuaO 

3- 0ligNI e COpill do Tlulo de Bllllor • 
compl'OYllltll de volllçlo da fiJ!a ~ 8. Dilcllnlçlla do lllmpo da moracf nc munlelpio 

4- C\lpla do comp!'OYllrile da 1111d6ncla 9,- Orlg]nal e cOpla ela Olll'lldAo de qultaçto cem 
• ~ 111llibim [camlcàlD macufno) 

5-0r!glnal II c,lpla do certifieado, de ccnc-fllllo do 
enàlomecla 

,.. 

Candidato (a) 

Morro do Chap6u do Pia.ui- PI, _j_/2019 

EXTRATO CONTRATO ADMJNIBTRATIVO n" Ol4/20l9/INBK· 
CPL/FMS 

Refenm.b!t a t.mudgtbf.lld.ade de nº 014/2019 

CONTRATANTE: MUNIClPIO DE CURIMATÃ/ SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTRATADO: T'ÓLIO RODRIQtJBS LOBTOSA, brasileiro, casa.do, 
Farmacl!utico, portador do RG nº 2189001 SSP/Pl, inscrito no CPF sob 
o nº 008.821.203-36, com inscrição profissional no Conselho Regional de 
Farmácia. sob o nº 0890, residente e domi.cfüado na. Rua Sã.o Francisco, 
S/n, centro, na. cidade de Curimatá, Estado do Piaw. 
OBJETO: CO TRATAÇÃO DE PROFISSIO AL, VISANDO A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS T:ÉCNICOS ESPECrALr2ADOS EM ASSESSORIA E 
CONSULTORIA DO PROGRAMA NACIONAL DE QUALIFICAÇÃO DA 
ASSIS'raNCIA FARMAce;uTJCA NO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 
(QUALlFAR-SUS) E GERENCIAME TO DO SISTEMA HÔRUS, NO 
AMBlTO DA FARMÁCIA BASICA DO MUNIC[l>IO DE CURIMATA-PIAUl. 
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), o qual 
será adimplido em parcelas fixas e mensais no valor de R$ 1.800,00 (um 
mil e oitocentos reais). 
RECURSO FINANCEIRO: Orçamento Ge:raJ do Município d.e Curimatã. de 
2019/ FMS/OUTROS, no elemento d e despesa 339030 - outros Serviços 
d .e Terceiros Pessoa Física. 
VIG'!NCik Este contrato vigorará a partir de sua assinatura, até 3 de 
de:rembro de 2019, podendo, ainda, ser prorrogado ou a.ditivado, nos 
termos da Lei nº 8 .666/93, por interesse público. 
DATA DA ASSINATURA: 14/03/2019 
SIGNATÁRIOS: 
CONTRATANTE: MARIA DAS NEVES NUNES VOGADO JACOBINA 
CONTRATADO: TÜLJO RODRIGUES LUSTOSA 

PROCJt880 ADJIIll18TRATIVO DB Ir OOS/ll.019 
IIODALIDADE: PR2IGÃO PRE8ElfCL\L lf" 005/2019-SRP/PIIC/2019 
ll'DrALIDADB: Regllltro de Preçoa pAra l'uturu preataQ6ea de 1lerV1çoe de S!litema. de 
comunicação multimldia, para. implementação, operação e manutenção de circuito de 
a=aao, amcronoi,, dedicada a in.t:..rnet na velocidade de l MPBS, com tranemiellão par 
melo de fibra óptica, via.ando a.tender aa ncocaaidadca desta Municipalidade. 

RBCORREll'I'S: ARORETB DE CARVALHO 80.VA IIE, inl!ICrlta n o CNPJ sob o N"' 
10.730.268/0001-32 
RBCORJUDO: PRBSIDBRTB DA COIIIIS8ÃO DE LICITAÇÃO-CPL 
A88Ulff0: An'ÃLIBE DS RBC1JlUIO DITERP08TO COIITRA DJCClSÃO DA C0111l88ÃO 
DB LICITAÇÃO, 

Treta-ec d e :n:,;uno intaposto pela empresa. ARO!IETZ DE CARVALHO 
81LVA MB, lnecrita. no CNPJ eob a • 10.730.268/0001-32, contra decido tomada pela 
Comi~ de Licitoçllo em que tornou vencedora da certame a. em,p:res.a. E VOGADO 
NUPUNUC.ENO, in~tano CNPJ sob o N" 28,.0 18.195/0001-16. 

l!: b;lnp41nstivo a teCUl'eo. 
Trata-se d.e prooe880 licita.tório na m odalidade Pregjíó Prci,cncial cqjc:, 

objeto li Regiwo de Preço• para futuras prestaçilff de aerv1çoe de Si8tcma. de 
comunicação mu1timidia, para. implementação, operaç,io e màn\ítcnçiio de circujto de 
a.cesso, sinc:rcnoi,, dedicado a internet na velocidade de l MP8S, com transmiinão por 
meio de fibra 6ptic:s,, visando a.tender as neoeuidade;, ck:sta M1U>icipa.lidade. 

No dia 22/.03/2019, no pr6dío da. Prefé:itura Municipal de Cur:imalA
PiaU(, na sala da Comilld.o Permanente de licltaçâo reuniu-"" w, 08 horas., a Pregoeiro 
Ofic:ia.1 deat:c Municipio e reapeotivoa membro• de apoio, para rcalizac;Ao do ~ 
Presencial nº OC12/20l9 . Na. data, local e hora marcada, Ol)mp,m::ceu as empresas 
AROIIBTB DB CARVALHO lllLVA ldZ, imcrita no CNPJ aob o Nº 10.730.268/0001-32 
e a empre- E VOOAD0 Jn1PtJ11'UCBlll'O, lnecrita no CNPJ ilOb o N" 28.018,195/0001-
16, onde e.preeentaram 08 documento& neceaaãrioa pm-a realizarem 08 c:ttdendamento,, 
e dando continuidade a. eesalo, abrlu-ae oa envelope;, con!éndo a PROPOSTA DE 
PRl!lÇOS, onde oa valore• foram c:onetad.011 em Ata.. Em ato contínuo, foi d.a.da. a. pà)a.vra 
o• licita.ntca para. "" ma.nif.cewem aobre u Propoatas apreaentadu, sendo reglatrado$ 
e.lgwnaa a.lcpçõcs que foram oonatadu em Ata. Ap611 a e.legaçl!ea a.presentatlae, o 
pregoeiro, reaolvmi su•pender a 9e9e4o par11. recorrer a aet.orea r&:nlcoe intern.oa e 
externoB, bem coma ao setor :n::quimtante do objeto deste Pregão, a fim de obter pare,ccr 
que pont"bilite melhor julgamento das especificaçõe11 doa produto• cotadoe, del?nlndo a, 
poetfflor a.ma DOft data pua cauthluldad■ da - Uctta.t:6da, n oe termoe do, 
CAPtruLo Vil -DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO, coníonpe item 7.20 do edital. 

Na. data do c:1ia. 03 de abril de 2019, foi publicado 1lIIl aviso no Dh\rio 
Oficial doa Munidpio11 • Ano XVII• Tereaina (PI) - Qu,arta-F~. 03 de Abril de 2019 • 
Edição MMMDCCXCV, para fina de dar continuidade a.o pregão preaencial em com=to, 
fincando para o dia 05 de abril de 2019, no pr-Mio da Prefeitura Municipal de Cwimatá
Pi.au(, na sala da ComiBsã o Permanente de licitação, b 08 horas, a referida continuação 
da Seeeão. 

No dia 05 de abril de 2019, àe 08 horu, o Pregoeiro abriu a aeaaão
pQblica e:m atendimcmtoa às disposições contidas no edital. Em aeguidA agua.rdou-.&e, no, 
horário previsto, o comparecimento dos licitantes íntt:reaáa.do;,. eom..,._,.,. aomoatc a. 
...,wate Bmsn-: B VOGADO JIVPIJ'lftrCEIJO, inaedta no CJIPJ solt o Ir 
::a&.01&.191S/0001· 16, Np-í!.t:&d& ~ •to pala Sr. Bdmo Voe-do, 


